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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.Ó12.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 26 de fevereiro de 2025, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo 2602001/2025. Com objetivo Contratação de

empresa especializada no fornecimento de assinatura de

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela

Administração Pública. Com este fim e para constar, eu, ELINES

SANTOS SILVA, lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

Buriticupu - MA, 26 de fevereiro de 2025

A.r /Y ^ -

Elines^Santos Silva

Setor de Protocolo



Proc.
2025

10-1M934
FIs.

Rub.
ESTADO DO MARANHA O

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n® 2602001/2025

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Chefe de Gabinete do Prefeito, aos cuidados do Sr.°
Afonso Barros Batista, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de
conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e
demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Dcpartamento):

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Responsável pela formalização da demanda:

ANTÔNIO ALTEMIR DE SOUZA COSTA

Ato de NomeaçãoE-mail Institucional:

Portaria 033/2025
cIepaj-UmienlO(iecomprashcr>202J (cu2wail.com

Descrição

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesqui
sa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

Justificativa

1.

1.1.

2.

Identificação da demanda2.1.

O presente documento manifesta a necessidade de contratação de empresa especiali-2.1.1.

zada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços prati¬
cados pela Administração Pública.

Justificativa da necessidade da contratação2.2.

A contratação de ferramenta de pesquisa de preços é necessária diante das exigências2.2.1.

apresentadas na Lei de Licitações (Lei Federal n° 14.133/2021), considerando para a fase pre
paratória dos procedimentos de contratação sejam para aquisições ou serviços em geral, nas
diversas modalidades, é obrigatória a realização de pesquisa de preços de acordo com os pa
râmetros apresentados em Lei e regulamentados no Decreto Municipal n° 041/2023.

Justificamos também a referida contratação diante da necessidade de cumprimento2.2.2.

de regulamente a nível federal pela Instrução Normativa if 65/2021, que passou a exigir
adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços.

a

Resultados almejados

Garantir pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública se

2.3.

2.3.1.

apresenta como uma solução eficiente e econômica, pois permite agilizar a tramitação dos
procedimentos de contratação e aquisição, superar os^eargalos^M condução dos certames e
aperfeiçoar as rotinas até então estabelecidas. \\ ^

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

f

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação:

3.

DESCRIÇÃO QUANT.UNIDADEITEM

Garantir fornecimento de assinatura de ferramenta de pes-

12Mêsquisa e comparação de preços praticados pela Administra-
ção Pública	

1

Buriticupu - MA, em 26 de fevereiro de 2025.

Sçmza Costa
ttó de Compras

Antônio Al^
Diretor do Dej^

ia o: 5Po:

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU/MA

CNPJ N" 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD 2602001/2025, o Gabinete Municipal do Prefeito atesta a

necessidade de contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública,
fundamentando-se no art. Art. 18, II, da lei 14.133/2021:

a) contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração
Pública;

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

Antônio Altemir de Souza Costa - (Diretor do Departamento de

Compras), Integrante Requisitante:

I.

Jonathan da Silva Conceição - (Diretor(a) do Departamento de

Serviços Administrativos e Gerais), Integrante Técnico.

II.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°, do Decreto Municipal n° 013/2023.

Buriticupu - MA, 27 de fevereiro de 2025.

Atenc osâmente.

Ir^osAfonso B

Chefe de Gabinete /

s Batista

Or(|enador de Despesas
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

Estudo Técnico Preliminar - ETP

01 - Objeto:

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para
assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como
tratar sobre os estudos iniciais realizados para a Inexigibilidade de Licitação.

A presente Inexigibilidade de Licitação tem por objeto a Contratação de empresa
especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de
preços praticados pela Administração Pública.

02 - Requisitos da Contratação:

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência,
seus anexos e sua

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação deverá obedecer
a Lei n° 14.133/21 - Nova Lei de Licitações.

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas

03 - Necessidade da Contratação:

Em cumprimento às disposições legais e à jurisprudência sobre a realização de pesquisa
de preços para a contratação de bens e serviços pela Administração Pública. A
necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e
serviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instmção Normativa n°
65/2021, que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da
pesquisa de preços. Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei n°
14.133/2021) exige que a pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja
realizada por meio de parâmetros diversos, que a pesquisa de preços é um elemento
fundamental para a instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, pois
permite à Administração avaliar o custo da contratação e evitar superfaturamento ou
inexequibilidade, considerando que a contratação de uma ferramenta de pesquisa e
comparação de preços praticados pela Administração Pública se apresenta como
solução eficiente e econômica, pois permite agilizar a tramitação dos procedimentos de
contratação e aquisição, superar os gargalos na condução dos certames e aperfeiçoar as
rotinas até então estabelecidas.

uma

04 - A demanda está incluída no Planejamento da Secretaria Municipal de
Administração:

Por se tratar de contratação necessária ao desenvolvimento de atividades visando a

melhoria dos procedimentos para a realização da pesqi^a de preçqs confoijne a Nova
Lei de Licitações (Lei n^’ 14.133/2021) exige que a pesqti^
serviços em geral seja realizada por meio de parâmetro^iv

aquisições ede preço;

re^altamos que consta

y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

bjO
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Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO, sua previsão no planejamento das contratações
para o exercício de 2025.

na

05 - Contratações Correlatas ou Interdependentes

A presente contratação não está relacionada com nenhuma outra contratação realizada ou
a ser posteriormente licitada.

06 - Levantamento das Diferentes Soluções que Atendam à Demanda

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa
busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da
Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga
finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do
objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da
confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que
possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.

07 - Resultados Esperados

Apresentar uma solução eficiente e econômica, pois permite agilizar a tramitação dos
procedimentos de contratação e aquisição, superar os gargalos na condução dos certames
e aperfeiçoar as rotinas até então estabelecidas.

Buriticupu - MA, em 26 de janeiro de 2024.

^oiiza Costa
ttqr de Compras

Antônio Altçmir

Diretor do Departai

Portaííã:^

Jcmathán onceiçao

Diretor(a) do Depaitamenyo de Serviços Administrativos e Gerais
V l/tegrante Técnico

a bi
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Oficio 046/2025-ADM

Buriticupu/MA, 28 de fevereiro 2025.

A Empresa:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95

Endereço: Rua Izabel A Redentora, 2356 - Centro, São Jose dos Pinhais - PR,
CEP: 83.005-010

ASSUNTO: REFERENTE À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Prezados Senhores,

O Gabinete do Prefeito do Município de Buriticupu/MA, no uso de suas atribuições legais,
vem por meio deste solicitar uma proposta para fornecimento de assinatura de ferramenta de pes
quisa e comparação de preços (Banco de Preços), com 02 (duas) licenças, praticados pela Adminis
tração Pública, também comprovação de exclusividade, documentos de habilitação (contrato social

alterações, documentos dos proprietários da empresa) e certidões federias, estaduais e muni-

0 objeto da contratação é a assinatura de uma ferramenta de pesquisa e comparação de
preços (banco de Preços), que permita aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal
realizarem consultas de preços de forma rápida e eficiente. A ferramenta deve ser capaz de consul
tar preços de diversos fornecedores, de diferentes regiões do país, e deve apresentar os resultados de
forma clara e objetiva.

A ferramenta deve ser disponibilizada em uma plataforma web, que permita aos usuários
realizarem consultas de preços de forma remota. A plataforma deve ser segura e confiável, e deve
garantir a privacidade dos dados dos usuários.

A ferramenta deve ser atualizada periodicamente, com informações sobre os preços de
produtos e serviços praticados pela Administração Pública Municipal. A atualização deve ser feita
de forma automática, para que os usuários sempre tenham acesso às informações mais recentes.

A ferramenta deve ser capaz de gerar relatórios de preços, que possam ser utilizados pelos
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal para a tomada de decisões. Os relatórios
devem ser personalizados, de acordo com as necessidades dos usuários.

A ferramenta deve ser acompanhada de um suporte técnico, que esteja disponível para os
usuários durante o período de contratação. O suporte técnico deve ser prestado de forma rápida e
eficiente, para que os usuários possam resolver eventuais problemas com a ferramenta.

A proposta com 02 (duas), licenças;
^Comprovação de exclusividade da ferramenta;
'^Documentos de habilitação; (contrato social e suas alterações, documentos dos pro

prietários da empresa)
'^Comprovação do preço está de acordo com o mercado nacional
Certidões federais, estaduais e municipais

e suas

cipais.

/

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n** 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Qualificação técnica

Qualificação econômica financeira

O Gabinete do Prefeito do Município de Buriticupu/MA reserva-se o direito de solicitar in
formações adicionais ou esclarecimentos sobre a proposta.

Atenciosamente,

Afonso BOTros Batista

Chefe de Gabinejt»/ Ordenador de Despesas

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS

Junto aos autos do processo de inexigibilidade de licitação N° 003/2025, a

PROPOSTA DE PREÇOS apresentadas para a presente contratação.

BURITICUPU - MA, em 28 de fevereiro de 2025.

[\

i
Or(|(

s Batista

enador de Despesas

Afonso B

Chefe de Gabinete /
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2602001/2025

Modalidade: Inexigibilidade n° 003/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, para exercício de
2025.

PROPOSTA DE PREÇOS:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95

BURITICUPU - MA, em 28 de fevereiro de 2025.
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PROPOSTA

VERSÃO PLUS

Curitiba - 28 de Fevereiro de 2025

ALANAKETLIN MORAES LEITE

Cpnsultor(a) Comercial

mmmmM fm

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITiCUPU

Proposta n° 10,608/2.025
Válida até 29 de Abril de 2025
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o QUE É O BANCO DE PREÇOS?

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de

econômicas, mas também para gerar respaldo

em

não apenas para proporcionar contratações maispreços

jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos
de controle.

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE
PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

Pesquisa de preços.

Especificação de objetos.

Liiaboração do Termo de Referência.

Análise e julgamento de propostas.

Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP.

Negociação de preços.

Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos.

Revisões de preços.

Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade.

Verificação de inidoneidade de fornecedores.

Justificativa de preços.

POR QUE o BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21,

Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e
Acórdãos do TCU.

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 326
milhões de preços para consulta em mais de 2.754 fontes, possibilitando assim a formação de
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão
De Contas Da União

n® 1875/21-Plenário - Tribunal

R. Izabel a Redentora, 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR

22 contato@bancodeprecos.com.br

uMiwQotrro

NEGÓCIOS
PÚBLICOS Q 41 3778-1830V. 41 3778-1830
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★ FUNCIONALIDADES

0 ATUALIZAÇÃO DIÁRIA

T Seleção / Filtros
OPesquisa textuaí/detaihamento do objeto

©Filtro por CATMAT / CATSER
Base de Dados

oFiitro Setorial
©Preços do Compras Governamentais

*
Filtro por Cidade

1222 fontesPreços de outros entes públicos
Filtro por Região

Preços de sites de dominio amplo 1500 sites

S.Filtro por Marca

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base
©Filtro n" Pregão / Itens sustentáveis /

Atas de registro de preçosPreços Notas Fiscais
Previsto na nova lei de licitações 14.133/2021

26 fontes

Filtro Fornecedores por PORTE

©Tabela Sinapi / CEASA / CONAB / CMED ©Fiitro empresas ME/EPP

©_Tabela SICRO {Sistema de Custos Referenciais de OBRAS)

*
Filtro avançado por palavra chave e preço

©Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG)
Filtro por unidades de fornecimento

©_^■fcBla SEINFRA (Sec. de Infraestnjtura Urbana)
©Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo

©banco de Preços da Sáude
Filtro por quantidade de fornecedores O

oPreços para compor a planilha de terceirização
Filtro por licitações homologadas

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores
Filtro avançado pelo nome do órgão

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor ©Apresentação de textos em caixa alta
Resultado de Dispensa e Inexigibilidade

Relatórios
©Histórico de preços dos últimos 10 anos ©Relatórios com dados comerciais do fornecedor

^ Recursos Adicionais ©Relatórios com UF de origem da pesquisa

28 opções

%
Relatórios personalizados e API de integraçãoFórmulas de cálculo

Aplicação automática de índice de atualização de preços
pesquisados em outros entes públicos

Cotação com vários itens - lote

Cálculo automático do valor unitário x quantidade	

© Relatórios de mapa comparativo

©Relatórios com gráficos estatísticos©_

i
Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet ©_

Detalhamento de propostas e lances do Pregão ©Relatórios com a logotipo da instituição

©Seleção de preços manualmente
Relatórios com a data de início e término da pesquisa

Histórico de vendas do fornecedor

§
Relatórios com o link direto para a ata da licitação

.a^as as pesquisas realizadas ficam salvas

estão de orecos			 Relatórios com assinatura digital e QR code
i

©Motor de busca inteligente
Relatórios Curva ABC

Importação de Planilhas com diversos itens	

Maoa estratégico de compras

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP

Relatórios com a justificativa do método matemático
aplicado - Em atendimento a in 73/2020 e 65/2021

©

©“ ●S] CapacitaçãoBanco de Penalidades

©"

g
Consulta ARP e IRP - Registro de Preços Treinamento ilimitado do produto com certificado

©-Certidões Suporte imediato á dúvidas
©- ©Analise da cotação - Check List Lives para capacitação e atualização gratuitas

Descontos especiais em todos os eventos

Negócios Públicos

Módulo de Mentoria - Treinamentos / Videos /

Manuais para capacitação contínua

©Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN73/2020 e
IN65/2021

©

Acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de

cotações, itens e preços selecionados via API	
© ©

R. Izabel a Redentora, n° 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP; 83.00S-010 - São 3osé dos Pinhais/PR

2S contato@>bancodeprecos.com.br

UMraOOUTO

NEGÓCIOS
PÚBLICOS © 41 3778-183041 3778-1830
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O
® SegurançaFase Interna - Ferramentas Auxiliares

Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados ©Sistema de elaboração da especificação do objeto
■INTERATIVO

©

Sistema de elaboração do termo de referência

-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição)
Múltiplos
Modelos

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO?

Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de característica s contribui para melhorar a eficiência, a
;ácla e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa

governança.

seráespecificações necessárias ao objeto queTais características podem ser compreendidas como

contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que
podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de
falhas.

destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação deA propósito do assunto,

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público:

discricionária. Contudo, para tanto"Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é
durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...)
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias

jl^strinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade." (Sem
●bs no original.)

não deve se preocupar com miudezas, com

serão lícitas, mesmo que

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de
oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação,recursos

fundada no art. 25, inciso 1 da Lei n° 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei n° 14.133/21.

R. Izabel a Redentora, n° 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR

jQ contato@bancodeprecos.com.br
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1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:

VALOR UNITÁRIOUSUÁRIOS* INVESTIMENTOPRODUTO

LICENÇA

<A.banco
DE PREÇOS

LICENÇA*

R$ 24.600,00R$ 12.300,0022

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação.

‘LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema.

'USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos.

Observação:

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL?

agundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de
inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmen te, mediante a comparação com os preços

praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas.

3. o QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?
■ Licença de uso ao Banco de Preços.

' Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.

■ Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de Segunda a

quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30 e Sexta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30

(Horário de Brasília) durante a vigência do contrato.

' Equipe de Ti sempre acessível para receber sugestões de melhoria.

^ Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

meses a partir da liberação da senha.

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇAO:

Dispensa de licitação:

Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos

limites manifestos na alínea "a”, do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações.

> Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se

justifica a realização do certame.

R. Izabel a Redentora, n° 2356 - Edf. Loewen, Sala 117-Centro-C£P: 83.005-010-São José dos Pinhais/PR

Q contato@bancodeprecos.com.br
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Inexigibilidade:

● Art. 29, inc. tl da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de vaior até R$ 50.000,00 (cinquenta mii reais).

■ Art. 25, inc. i da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações diferenciadas do objeto visado.

- Art. 74. inc. i da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de inexigibilidade licitatória.

' Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos [

■ instrução Normativa N° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a todos os Inc.da referida IN. IV
● Acordâo 1445/15 TCU/Pienário.

Contratos de Serviços e Fornecimentos Contínuos:
Conforme previsão do art. 106 c/c art. 6°, XV, da Lei n® 14.133/21, com interpretação específica dada pelo enunciado
n° 14 da Justiça Federal, os contratos cujo objeto é a contratação de serviços e fornecimeritos contínuos, como é o
caso do Banco de Preços, poderão ser firmados pelo prazo direto de 05 anos, admitida a prorrogação até o prazo
máximo de 10 anos.

. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:
Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43

Lei 14.133/21 art. 23

● instrução Normativa 73/20

● instrução Normativa 65/21

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:
' Acesso via internet no site www.bancodeprecos.com.br

- Acesso somente autenticado iogin/senha.

● Não é possível fazer login simultâneo.

● Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou diferentes IP's.

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
● Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E GESTÂO DE DADOS LTDA

● As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após a emissão da nota fiscal, d

Banco do Brasil

Agência: 1622-5 Conta: 464-2

UMPROOUTO R. Izabel a Redentora, n° 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Rnhai^PR
NEGÕCIOS
PÚBLICOS jQ contato@bancodepFecos.coni.br41 3778-1830 41 3778-1830
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MÉTODO DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/lnstit uições e usuários não cadastrados.

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o

intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os

recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como

robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários.

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse

caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta.

^ Administrador das senhas de acesso;

O responsável pela assinatura/conírato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e
habilitará a utilização de cada um no módulo de

usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

Si Quantidade de usuários por assinatura;
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado,

iii Requisito mínimo para acesso:
Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome

. .refox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima lE 9 (nove) ou
superior.

O acesso está disponível nas plataformas; Windo\ws, Mac, Linux, lOS e Android. Podendo ser acessado por
meio de computador, tablet e Smartphone.

gestão do contrato”. A gestão do cadastramento dos

Mozilia

Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e

cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de
Preços junto aos responsáveis técnicos de Tl/Informática do cliente.

R. Izabel a Redentora, n° 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP; 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR

Q cont3to@bancodeprecos.com.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE EXCLUSIVIDADE DA

FERRAMENTA

Junto aos autos do processo de inexigibilidade de licitação N° 003/2025, os

DOCUMENTOS DE EXCLUSIVIDADE DA FERRAMENTA apresentados para a

presente contratação.

BURITICUPU - MA, em 28 de fevereiro de 2025.

^ Batista

ínador de Despesas

Afonso B irn

Chefe de Gabinete / Orc
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10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2602001/2025

Modalidade; Inexigibilidade n° 003/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, para exercício de
2025.

DOCUMENTOS DE EXCLUSIVIDADE DA

FERRAMENTA:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95

BURITICUPU - MA, em 28 de fevereiro de 2025.
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Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os dados e
informações a seguir:

1) EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, situada na Rua: Izabel A. Redentora, Centro, ns
2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinhals/PR, CEP 83005-010 inscrita no CNPJ sob
07.797.967/0001-95, devidamente associada à Associação Comercial do Paraná - ACP sob código
45.733.

2) REPRESENTANTE LEGAL: Sr.(a). Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio, portador(a) do RG sob n^ 4.086.763-5
SSP-PR e inscríto(a) no CPF sob n^ 574.460.249-68.

* PRODUTO/SERVIÇO: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no desenvolvimento e na
instrução das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa preparatória da
licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de referência,
realização da pesquisa de preço e negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta,
padronizada e eficiente entre os setores, contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado:

● Funcionalidades exclusivas: Base de preços públicos com 1.185 fontes; apresenta preços de 1.500 sites de
domínio amplo com foto do objeto a ser cotado. 6 fontes de Preços de tabelas complementares. Única
ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 26 estados brasileiros, de acordo

lei de licitações 14.133/2021;Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo
possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios
das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública;
Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de todos

licitantes; Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; Única base de
consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 14 anos; Única que apresenta
justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções

^lormativas 73/2020 e 65/2021; traz a opção de aplicação automática de índices de atualização de preços
IPCA/IGP-M entre outros. Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas

com a nova

os

como

pelos fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados
pela Instituição, minimizando erros; Módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de
referência), sem limite de usuários; Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; Painel de
negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados
relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior economia para a Instituição;
Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento as instruções normativas 73/2020 e 65/2021,
possuindo código de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados.

O sistema ainda apresenta:

● Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, CATMAT/CATSER, Data, Região,
Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão, Órgão, Modalidade, Quantidade, Materiais ou

Stremel

#bl86caab-8078-46a2-83f5-28a6347feca0
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Serviços, Participação Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP, pesquisa por imagem. Possibilitando a visualização
dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações.

● Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da lei 8.666/93 art. 15 e art.43, lei 14.133/21 art. 23,
instruções normativas 73/2020 e 65/2021 entre outras orientações de órgãos de controle.

● Mapa de Fornecedores, apresenta em alguns cliques a relação de fornecedores da sua região que
participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao histórico comercial dos preços praticados para o
governo.

● Mapa de Competitividade, informa se há a possibilidade de competição entre EPP e ME para
determinado material ou serviço em sua região.

● Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de terceirização baseado no tipo de
^ erviço. Estado, Período e especificação adicional, possibilitando a criação e exclusão de cotação e a

geração de relatório.

● Termo de Referência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e exclusão de termos de Referência,

permitindo também a inclusão, importação, edição e exclusão de especificações técnicas além da edição e

geração do modelo do documento.

● Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio e geração de relatórios de
especificação técnica para compras de produtos/serviços, para inclusão sistema disponibiliza assistente
com intuito de guiar a criação de especificação de acordo com os itens já existentes no banco de dados do
sistema.

● Penalidades, apresenta os fornecedores que têm penalidades aplicadas, através da pesquisa por CNPJ ou
razão social.

● Painel de negociações, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível saber todo o histórico de
"^oreços praticados por fornecedores em outras licitações, além das margens de descontos, propostas

vencedoras e negociações realizadas.

● Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e Intenções de Registro de
Preços.

● Certidões, emite certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do nosso sistema sem ter que

buscar em seus respectivos websites externamente.

● Assinatura eletrônica, criação de assinatura digital, permitindo o uso em situações que requerem

assinatura de um documento específico ou criação de um documento para assinatura.

Stremel
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● Mentoria, módulo que permite que usuário se mantenha capacitado através dos agendamentos de

treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco de vídeos com lives e cursos sobre pesquisa

de preços, além de manuais para uso do Banco de Preços.

4) VALIDADE: O presente atestado é emitido com base no art. 74, I, da Lei 14133/21, sendo válido pelo
período de 12(doze) meses. Destaca-se para os devidos fins de direito que: a) sua emissão se dá
exclusivamente com base nas informações, dados e documentos apresentados pela empresa NP

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA b) para emissão do presente atestado, foram apresentados ainda

pela empresa solidtante os documentos abaixo elencados, os quais encontram-se devidamente arquivados
na Associação Comercial do Paraná -ACP:

I. Atos constitutivos da empresa;

II. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais assume toda
e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do presente;

III. Certificado de Registro de marca INPI n“ 906864720;

IV. Certificado de Registro de programa de computador n“ BR512020000345-1.

Curitiba, 29 de julho de 2024.

Luciana Gonçalves de Quadros

Analista de Processos - SEPROC/SCPC

Stremel
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^ contraktorComprovante de Assinatura Eletrônica

IDatas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinatura gerado em 29/07/2024 às 15:22:36 (GMT -3:00)

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA_BANCO_DE_PRECOS_2024.

A ID única do documento: #bl86caab-8078-46a2-83f5-28a6347feca0

Hash do documento originai (SHA256): 5903dc551ce627ae9el.4169355dc52581834b24687782950bl20belde0efc322

Este Log é exclusivoao documentonúmero#bl86caab-8078-46a2-83f5-28a6347feca0 e deve ser considerado parte do mesmo, com

os efeitos prescritos nos Termos de Uso.
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Assinaturas (1)

Associação Comercial do Parana - ACP (Interveniente anuente 1)

Representante iegal: Luciana Gonçalves de Quadros
Assinou em 29/07/2024 às 15:22:36 (GMT -3:00)

n/

Histórico completo

EventoData e hora

T^iaOlA às 15:22:22

(toMT -3:00)

29/07/2024 às 15:22:36

(GMT -3:00)

Luciana Quadros solicitou as assinaturas.

Luciana Gonçalves de Quadros (CPF 751.646.209-87; E-mail

iuciana.quadros@acp.org.br; IP 35.191.24.82), assinou como

representante legal de Associação Comercial do Parana - ACP (CNPJ
76.583.004/0001-01). Autenticidade deste documento poderá ser

verificada em https://venficador.contraktor.com.br. Assinatura com

validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art 10o, §2.

Documento assinado por todos os participantes.29/07/2024 às 15:22:36

(GMT -3:00)

Página 1 de 1
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CERTIFICA Dl

●D

t
O
Q.

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais
^ a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n°

07.797.967/0001-95, Inscrição Estadual sob o n° 90547068-01, com sede R. Izabel a
Redentora, n° 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos
Pinhais/PR, associada na ABES sob o n° 4463/1, está quites com suas obrigações mensais
e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:

o.

c
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u
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1) 1) QUE a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA é a única
desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a
comercializar em todo território nacional o programa para computador BANCO DE

PREÇOS destinado à a prestar os serviços relativos a esse programa.

c
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O
O
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2) QUE 0 programa BANCO DE PREÇOS possui os seguintes recursos, funções e/ou
características técnicas:
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Q.
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o
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Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no desenvolvimento e na instrução
das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa preparatória da
licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de
referência, realização da pesquisa de preço e negociação de preços, possibilitando uma
atuação conjunta, padronizada e eficiente entre os setores.
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O banco de dados do Banco de Preços armazena preços dos últimos 10 (dez) anos,
contribuindo para o controle das contas e para as justificativas necessárias à prova da
economicidade dos preços praticados em dado momento passado no tempo.
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Preços disponíveis

A pesquisa com base apenas no preço vencedor - já negociado, relacionado ao cenário em
que ocorreu a disputa e sem margem para nova competição - pode prejudicar a
competitividade, acarretar uma licitação deserta e o fracasso do contrato. Tais riscos impõem
como medida preventiva que a pesquisa abarque outros preços praticados na licitação, sob
pena de falha de planejamento com alto impacto no processo de contratação. O Banco de
Preços disponibiliza todos os preços ofertados no certame, especificação que confere
confiabilidade aos resultados e regularidade ao procedimento.

Abrangência

^ Atualmente são mais de 300.000.000 (trezentos milhões) de preços públicos para consulta,

a) Preços de entes públicos 940 (novecentos e quarenta) portais públicos estão acessíveis
para pesquisa, aumentando significativamente as chances de assertividade. Tal
especificação é relevante não apenas do ponto de vista quantitativo, mas também
qualitativo, permitindo a realização da pesquisa a partir de portais de compras que
atendem a diferentes entes federativos, nas diversas regiões do país.

b) Preços de sites de domínio amplo: São 1.500 (um mil e quinhentos) fontes para
pesquisas em sites de domínio amplo, contendo, inclusive, imagens do objeto a ser
cotado, além do print screen dos sites consultados com a data e hora e URL do site, o
que possibilita a utilização deste parâmetro de maneira segura e eficaz.

CO
CM
CM

O

Q

T3

cn
>

.O

E
o
o

O)

●C
o

O)

T3

ca

C
O
Q.

«

Q.

c

d)
M
V)
o>
u
R5

M
(01

3

ca
c

</>

<A
CO

I/)
CO
3
V)

a

o

c

<u

E
3
CJ
O

■a

o

CO

■D

c) Pesquisa em tabelas referenciais de preços: São 6 tabelas de referência disponíveis para
consulta de preços, entre elas. Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos
(CMED), Banco de Preços em Saúde (BPS), Centrais de Abastecimento (CEASA)
Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB), Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e índices da Construção Civil (SINAPI), Sistema de Custos Referencias de Obras
(SICRO), Planilhas de Preços de referenciais em Obras da Secretaria de Infraestrutura
Urbana do Estado do Ceará (SEINFRA) e Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Mobilidade de Minas Gerais (SETOP).

d) Pesquisa em notas fiscais eletrônicas: A pesquisa em notas fiscais eletrônicas pode ser
realizada a partir do banco de dados de 26 (vinte e seis) estados da Federação, uma
fonte de pesquisa segura, que viabiliza, também, conforme o caso, o cruzamento de
dados entre a licitação e o contrato. Ademais, tal funcionalidade se propõe a estar
compatível com a exigência da nova Lei n° 14.133/21, que inclui a base nacional de notas
fiscais eletrônicas como parâmetro de pesquisa.
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e) Pesquisa junto a fornecedores: A pesquisa direta com fornecedores é um dos
parâmetros aptos a produzir a "cesta” que conterá os preços, a partir da qual se
originará ovaior estimado da licitação. Em muitos casos, pode até mesmo atuar como
elemento modulador quando da aplicação da fórmula, interferindo positivamente no
valor resultante. O Banco de Preços possibilita o pedido de cotação direta e
automática com fornecedores do objeto pretendido, através de cadastros já
existentes na ferramenta, ou o próprio usuário pode importá-los para dentro do
sistema através de uma planilha em Excel, nas respectivas localidades em que se
situam, inclusive encaminhando os respectivos termos de referência e estabelecendo
prazos para respostas. Além disso, é possível gerar relatório com a data da
solicitação e a relação dos fornecedores que não responderam, uma importante
medida de validação do esforço da Administração na obtenção dos preços. O
programa possui log dos convites enviados, possibilitando o acompanhamento do
recebimento, abertura e acesso do convite, permitindo incluir isso no relatório,

f) Pesquisa em planilha de custos de serviços terceirizados: O Banco de Preços
disponibiliza diversas planilhas de custo para consulta, melhorando as informações
sobre os custos nos diferentes tipos de serviço, de vários locais do país.
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g) Consulta de atas e intenções de registro de preços: O acesso a um banco de atas de
registro de preços e IRPs existentes para os mais diversos objetos, dos mais diversos
órgãos e entidades, conforme ocorre no Banco de Preços, facilita sobremaneira a
utilização do “carona”, sendo extremamente útil à realização das finalidades
administrativas.

3
U

O

c
0)

E
3
O

O
■o

o

(D

T3

Comparativo de preços

0 Banco de Preços possibilita a emissão de relatório com comparativo de preços, fornecendo
QR CODE para verificação da autenticidade dos dados correspondentes.

Seleção de Legislação

Sistema permite selecionar a legislação a ser trabalhada na cotação, podendo ser
IN73/2020, IN65/2021 ou nenhuma, com essa seleção, sistema leva em conta os parâmetros
da legislação para exibição de resultados e alertas. Check list de parâmetros para evitar
equívocos na pesquisa em relação aos parâmetros configurados pelo órgão ou entidade
usuária, o Banco de Preços emite alerta caso algum deles não esteja sendo atendido
gerenciando o risco de erros e minimizando impactos negativos no processo de contratação.
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Painel de Neaocíacões CM

(D

A negociação de preços é uma etapa formal do pregão e das licitações eletrônicas que
precisa ser observada pelo pregoeiro, agente de contração ou comissão de contratação
conforme o caso. O Tribunal de Contas da União já firmou entendimento de que a tentativa
de negociar para reduzir o preço final é um dever da Administração, “tendo em vista a
maximização do interesse público em obter-se a proposta mais vantajosa, mesmo que
eventualmente o valor da oferta tenha sido inferior à estimativa da licitação”. O Painel de

Negociações do Banco de Preços é um suporte, pois disponibiliza ao pregoeiro as
informações necessárias para melhorar a sua performance enquanto negociador e
consequentemente, aumentar as chances de sucesso. A situação se inverte e o pregoeiro
passa a ocupar posição privilegiada na negociação, dispondo de informações como: histórico
de licitações que venceu e participou, preços praticados, ofertados e negociados em outras
licitações, margem máxima e mínima de descontos já oferecidos, penalidades aplicadas ao
fornecedor.
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Justificativa oara a metodologia utilizada w
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As diferentes situações em que podem ser utilizadas a média, a mediana e, eventualmente,
até o menor preço impõem ao gestor justificar sua opção. Se propondo a seguir a regra da
IN no 73/2020- SEGES-ME e da IN no 65/2021-SEGES-ME.O Banco de Preços possibilita

a justificativa da metodologia em relatório, se propondo a atender a disposição normativa
federal e atribuindo transparência à atuação administrativa.
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Motor inteligente de busca
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Remoção de termos irrelevantes, remoção de filtros incompatíveis com a busca, sugestão
de pesquisas com mais resultados, ordenação por relevância dos resultados, alerta para
fornecedores já utilizados na cotação.

Emissão de alertas para segurança do usuário

Se propondo a seguir o definido na IN no 73/2020-SEGES-ME ou na IN no 65/2021-SEGES-
ME, o banco de preços emite alertas durante a formação de preços orientando a priorização
dos incisos 1 e II na coleta dos preços ao seguir para os demais incisos, o ícone triângulo
aparece nos itens que não tenha os três preços coletados, alerta sobre o período da busca
quando definido pesquisa acima de 1 ano, alerta do print do domínio amplo quando solicita
a emissão do relatório sem o sistema ter finalizado a coleta de print no site.
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Relatório de maoa de fornecedores em Excel
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Com mais de 400 mil fornecedores cadastrados, essa função permite gerar um relatório em

excel com uma porcentagem de até 5% do total de fornecedores cadastrados (o programa
possui mais de 400 mil fornecedores cadastrados). A função também permite ter acesso aos
dados de cada fornecedor, para compra direta, onde irá informar os dados como: CNPJ,
razão social, e-mail e telefone para contato.
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Relatórios com o link direto da ata da licitacão Cl
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Após realizar sua cotação, deve-se gerar um relatório com todas as informações coletadas,
com isso, ao configurar as opções existentes para constar no relatório final, marcando a
opção “DETALHAMENTO” irá trazer todas as informações da licitação, e o link da ata para
acesso.
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Relatórios com o descritivo de fórmulas matemáticas utilizadas (/>
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O sistema traz o significado da fórmula aplicada durante a pesquisa no relatório final, mas
para que traga essas informações é necessário aplicar “EXIBIR LAUDO DA COTAÇÃO" em
configurações. Sendo assim, trará todas as fórmulas aplicadas em cada item e seu
respectivo significado.

Relatório de cotacão contendo classificação e gráfico pela curva abc
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Tendo três opções de relatório a ser gerado hoje no Banco de Preços, existe a opção de
gerar um relatório após pesquisa informando a curva ABC de cada cotação, onde irá analisar
0 estoque de compras e categorizar os itens e informar qual é o mais importante, desde o

^ MAIOR VALOR, VALOR MÉDIO E MENOR VALOR dos orçamentos na pesquisa.

Módulo para especificação de obietos

O módulo “ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA” permite a especificação de objetos que a
administração deseja contratar, onde é possível informar o material ou serviço, e assim,
selecionar os termos desejados a partir de cada item para ter essa especificação, podendo
gerar um relatório com cada especificação, e criar o Termo de Referência com a
especificação criada.
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Permite criar usuários fase interna
>
o:
CO

CM

Essa é a função permite que cada usuário tenha a possibilidade de criar usuários no sistema
sem nenhum custo, basta clicar no módulo “TERMO DE REFERÊNCIA” e em seguida
+NOVO”, e informar os dados necessários, e assim o usuário cadastrado terá acesso ao
módulo “ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA" e “TERMO DE REFERÊNCIA”.
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Confecção de Termo de Referência

O Banco de Preços permite a confecção do Termo de Referência a partir do modelo da AGU
Advocacia Geral da União, onde é atualizado conforme o sistema, e se propõe a atender

^ tanto a Lei 8.666 como a 14.133 da Instrução Normativa 73/2020 e 65/2021. Pode ser
utilizado também o próprio modelo do usuário, não há limites de termos a seres criados,
tendo a possibilidade de baixar os modelos em versão Word, LibreOffice e enviar para um
determinado e-mail. Com isso, todos os modelos estão prontos, permitindo a possibilidade

de editar as etapas disponibilizadas.
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Módulo que disponibiliza agenda de treinamentos do produto, cursos e lives realizados sobre
pesquisa de preços para estudo. Através deste módulo, o usuário poderá escolher data e
horário para realizar a sua inscrição no treinamento online, são disponibilizados
semanalmente permitindo a participação sempre que necessário, na conclusão desta etapa
será emitido certificado de participação e habilitação do uso da plataforma. Além disso, o
usuário tem acesso ao um banco de vídeos e cursos para capacitação continua com diversos
temas atualizados sobre Licitações e compras públicas bem como sobre a pesquisa de
preços.

^ Permite configuração dos IPs autorizados

É possível configurar o acesso a plataforma, se necessário, com a limitação de IPs
garantindo a segurança e sigilo dos dados ali coletados e restringindo acessos externos sem
autorização previa.

Permite inclusão de assinatura digital nos relatórios
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Identificação digital do responsável pela cotação e facilidade na importação do relatório
finalizado para sistemas externos.
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Localização automática de CATMAT/CATSER (Compras Governamentais) z

>
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Permite a busca por código de cadastro do Comprasnet, permitindo melhor adequação a
especificação técnica e o lançamento dos dados posterior na fase de pregão.

Permite compartilhar cotacão com outros usuários

Cotações iniciadas em determinado usuário, podem ser compartilhadas com demais
usuários para facilitar e otimizar o término da cotação, aumento da produtividade da equipe
e melhor fluxo da demanda do setor. Também pode ser compartilhado com outras

instituições.
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Histórico de vendas do fornecedor
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Permite maior e melhor negociação com o fornecedor durante o certame do pregão ou
compra direta bem como o aumento da confiabilidade da proposta ofertada por ele.
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Sugestão de orecos

Após a seleção do primeiro preço de referência, de forma automática a plataforma sugere
outros pregões realizados para a composição da cesta de preços.

Aplicação automática de índice de atualização de preços pesquisados em outros entes
públicos
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A composição dos custos deve sempre observar o índice de atualização de preços
correspondente descartando a desatualização ocasionada pela alta inflação do mercado de
modo geral.
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Permite cadastrar eauipe de atuação

Nas configurações em “aba relatórios”, é possível cadastrar toda a equipe responsável pela
pesquisa de preços. Ao gerar o relatório, podem escolher quem participou da pesquisa e os
dados de todos os responsáveis estará no início do documento.
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Gestão de contrato cc
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Permite incluir, editar e excluir usuários, redefinir senha, habilitar acesso, consultar período
de vigência do contrato e gerar relatório de uso dos usuários para acompanhar a
produtividade da equipe.
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Permite cadastrar itens recorrentes e categorizar 0)
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Agiliza o processo de criação da cotação. Caso o órgão cote itens recorrentes, é possível
cadastrá-los (um a um ou importando uma planilha) e organizá-los em categorias, no módulo
de "Meus itens". Estando neste módulo se pode selecionar os itens que serão cotados e

^ importar eles em uma cotação em lote previamente criada. Também há a possiblidade de
criar a cotação em "Cotação nova" e importar os itens já cadastrados.
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Permite incluir códiao interno do item na cotacão

É possível incluir a informação de código no item, via botão ‘‘+NOVO” ou pela planilha, para
órgãos que possuem códigos internos. Campo não obrigatório.
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Permite unir as cotacões

Caso tenha feito diversas cotações e deseje juntar elas em apenas um relatório, é só clicar
no ícone de unir cotações, escolher quais serão elas, salvar e gerar o relatório.

Integração especificações técnicas. TR, cotacão

É possível importar as especificações técnicas para termo de referência e gerar cotações a
partir dos mesmos, mantendo os itens com os preços atualizados automaticamente e de

_ forma rastreável.
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Sistema possibilita o agrupamento dos itens de cotação em lotes, organizando o processo e
possibilitando manter a estrutura da cotação similar a licitação que será aberta.
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Importação de Itens a>
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Sistema permite a importação de itens a partir de arquivos de Excel que podem ser
parametrizados de acordo com a necessidade do usuário.
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Gerenciamento de Módulos ●c
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Sistema possui gerenciamento de módulos, onde usuário pode habilitar somente as funções
que utiliza no sistema.
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Cotação via API t2
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Permite acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de cotações, itens e preços
selecionados via API.
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certificado
3) que o programa para computador BANCO DE PREÇOS está registrado

Instituto Nacional de Propriedade Industrial sob BR512020000345- 1 com
expedido em 01/02/2022.
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VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 13 de fevereiro de 2025.
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ABES - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS
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Código de validação; 223RV-NRSBT-E77HU-9FHR8

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

.162708-**) em 13/02/2025 20:46 -V MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (CPF

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

***

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/223RV-NRSBT-E77HU-9FHR8

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

0 código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DE PREÇOS DE
MERCADO

Junto aos autos do processo de inexigibilidade de licitação N° 003/2025, as

COMPROVAÇÃO DE PREÇOS DE MERCADO apresentadas para a presente

contratação.

BURITICUPU - MA, em 28 de fevereiro de 2025.

iifc
Afonso Bárroí Batista

Chefe de Gabinete //Ordenador de Despesas
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2602001/2025

Modalidade; Inexigibilidade n° 003/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, para exercício de
2025.

COMPROVAÇÃO DE PREÇOS:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95

BURITICUPU - MA, em 28 de fevereiro de 2025.
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NOXA DE EMPENHO 22010002

Maranhão , ,
Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra
Secretaria Municipal de Administração
Exercício de 2025

Data: 22/01/2025

Modalidade: global

INTERESSADO

credor.... NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA .
Endereço.. R IZABEL A REDENTORA,Sao 3ose dos Pinhais-PR 83005-010

... 07.797.967/0001-95
Agência: 1622-5

C.N.P.
C/C.: 464-2001Banco

ORÇAMENTÁRIA

02 03. secretaria Municipal de Administração
04 122 0052 2.005 Manutenção e Funcionamento da Sec. de

Administração .
Cateaoria econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica .
Subelemento. 3.3.90.39.14 Locação bens moveis gut. natur. intangi
Fonte de recurso....... 1500000000 Recursos não vinculados^de impostos
Complemento da Fonte... 0000 Sem complemento de fonte ou destinaçao de recurs
Combate ao covid-19?... Não

CLASSIFICAÇAO

Unidade orçamentária
^ Func.programática "

Origem dos recursos.... Despesa fixada
contr. direta
INOOl/2025

Modalidade. Inexigibilidade
Exercício.,

Processo de compra
Número do processo
código transf. ou conv.

em R$

saldo disponível
1.137.683,31

DOTAÇÃODEMONSTRATIVO

saldo anterior
1.153.058,31

D A

Valor empenhado
15.375,00

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução
^ obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO.

os

: valor que se eipeniiâ para fazer face às despesas coi k PüESlAÇÂG DE DE PESQüisâ E pNPAjtÂao 0^
SISTEVA ONII^IE DO BAHCO DE PREÇOS COH 8ASE ÍIOS PREÇOS PRATICADOS PELA ÂD.^IHISTRAÇAO PliBlItA REFEREI^TE hOs
raiTADOS DE LKIirÃO ADÍüDiaS E HOHOIOOADOS DE \«TERESSE DA SECRETARIA DE ADNlèTRAÇAO DESTE HD^ICIPIO,
COfiFORNE COÍiTRATO DeV limmiim DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE ÍJ 001/1(125.		

Ristórico..

valor unitário valor total (r5)Quantidade onid. Código Especificação da despesaItei

15.]?5,0015.175.001,0000 UNIOAD 010074 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS001

de 2025.22 de laneiroSão Raimundo do Doca Bezerra
Autorizo

iWoÉL SERAFIM DE SOUSA
SEC. DE ADMINISTRAÇAO

FMt«nSCO pE SOUSA ALVES
SEC. D'E FINANÇAS



. PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS
AVENIDA JOAQUIM FALCiO, 109 ● CENTRO ● 55,630^00 ● Pombos/ PE

CNPJ; 11.049.648/0001-21 Fone: 81 3536 1213 hRps://pombos.pe.gov .br

PáginaUsuário: Geroan Bezerra

Chave de autenticatlo: 1631-2977-680 1/1

Nota de Empenho

Número: 6/2025

Emissão: 09/01/2025
Processo LícitatórioEspecificação

BURITJEspécie: Ordinário

Categoria: Comum

Desp. pronto pagto.:

Modalidade: 8 - Inexigibilídade

Número: 000012025

Pré-Empenho:

72025Proc.

Pl>*.
nub

Classificação Institucional, Funcional e Programática

Ação: 2.31 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Despesa: 98 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Elemento: 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Detalhamento: 99 * outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte recurso: 16 - MSC ● 1.500.0000 ■ RECURSOS NÃO VINCULADOS

Órgão orçam.: 2000 - PREFEITURA MUNIQPAL DE POMBOS

Un. orçam.: 2007 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Função: 4 - Administração

Subfunção! 122 - Administração Geral

Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

Saldos da Despesa

Saldo anterior: R$ 1.800.000,00

Saldo atual: R$ 1.784.625,00

Importa este empenho o valor de: quinze mil e trezentos e setenta e dnco reais

Valor deste empenho: R$ 15.375,00

Favorecido

Credor: 84 - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Endereço: Rua Izabel a Redentora, 2356 - Centro

Cidade: São José dos Pinhais - PR

CNPJ: 07.797.967/0001-95

Banco:

Finalidade:

Fone; (41) 3010-3253

CEP: 83.005-010

Agência: C/C:

Objeto Resumido

VALOR QUE SE EMPENHA PARA CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL DE ACESSO A FERRAMENTA DE PESQUISAS DE PREÇOS PRATICADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA CONFORME TERMO DE INEXIGIBIÜDADE DE UOTACÃO NO 001/2025 PROCESSO LiCITATORIO N 001/2025,	

Itens do Empenho

Valor total (R$)Valor unitário (R$)Cód. Materlal/Serviço/SubdetalhamentoQtde. Unid. med.Item

R$0,00

R$0,00

Total dos itens:

Desconto:

R$ 15.375,00

R$0,00

R$ 15.375,00

Valor deste empenho:

Total de retenções indicadas a efetuar:

VALOR LÍQUIDO:

Ordenador da Despesa

Ordena-se o pagamento ao favorecido do valor acima especificado, proveniente desta Nota de Empenho. Liquidado nos termos da Lei 4.320, Art. 63.

_/ LDi
Assinatura autorizada

Recibo

Recebi a importánda adma processada:

CPF:.Recebedor:Data;

Tesouraria

Pagamer;to efetuado:

Conta corrente:Cheque n».:

Banco:
Tesoureiro
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Estado da Bahia 72025Proc.
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

17 / 2025Nota de Empenho N°

Tipo de Crédito: Orçamentário

SECRETARIA MUN.DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS

Administração

Administração Geral

GESTÃO ESTRATÉGICA

DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SÉC. ADMINISTRAÇÃO E
HNANÇAS

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos não Vinculados de Impostos

Modalidade do Empenho; GLOBAL

02.05.01Unidade:

04Função:

Subfunção:

Programa:

Atividade / Projeto:

122

0011

2006

3390.39.00Elemento:

3390.39.99Subelemento:

1-500-0000Fonte de Recurso:

Detalhamento:

Saldo Atual da DotaçãoValor do EmpenhoSaldo Anterior da Dotação

1.203.625.0015.375,001.219.000,00

Licitação Lei n° 133/21

Modalidade:

CD Inexigibilidade

Processo n°: 03/2025

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDACredor:

RUA IZABEL A REDENTORA ●Endereço:

Doc :CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95

SÃO JOSÉ DOS PINHEIROS, PR - BACidade:

HISTÓRICO

SERVIÇOS PRESTADOS NA ESPECIALIDADE DE FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE
PESQUIUSA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELO ADMINISTRAÇÃO PUBLIC/L

Recursos não Vinculados de ImpostosDespesa vinculada a:

VALOR EMPENHADO

R$ 15.375,00

Quinze Mil, Trezentos e Setenta e Cinco Reais

Dedaro que a importância supra
foi deduzida do crédito próprio

EM: 10/01/2025Autorizo o empenho da
despesa supra mencionada

10/01/2025EM;

Célia Ferreira de Souza

Controladora

67537308500

Acado Teles dos Santos

01468210505

Prefeito



B,URITIÇUPU
/2025Proc.

Fís.

r
Rub.

10-11-1934

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo de inexigibilidade de licitação N° 003/2025

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para a presente contratação.

BURITICUPU - MA, em 28 de fevereiro de 2025.

pL'Afonso Birros Batista

Chefe de Gabinete / jOrdei ador de Despesas
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2602001/2025

Modalidade: Inexigibilidade n° 003/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, para exercício de
2025.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95

BURITICUPU - MA, em 28 de fevereiro de 2025.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

04/01/2006
NUMERO DE inscrição
07.797.967/0001-95

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

PORTE

DEMAIS
TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NP TECNOLOGIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICAPRINCIPAL
62.03-1-00 ● Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

58.11-5-00 - Edição de livros
58.13-1-00 ● Edição de revistas
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da Informação
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

EDIF LOEWEN SALA 117

NUMERO

2356
LOGRADOURO

R IZABEL A REDENTORA

MUNICÍPIO

SAO JOSE DOS PINHAIS

UF
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

PR83.005-010

ENDEREÇOELETRÔNICO

FINANCEIRO@NEGOClOSPUBLlCOS.COM.BR

TELEFONE

(41) 3010-3253

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
***●●

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
04/01/2006

SlTUAÇAO CADASTRAL
^ ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATADASITUAÇAO ESPECIAL
««***«**

SITUAÇAO ESPECIAL
*lMHMr***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2024 às 09:23:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
about;blank



Conselho Regional de Administração do Paraná

o Sistema CFA/CRAs tem como missão promover a Ciência da Administração

valorizando as competências profissionais, a sustentabitidade

das organizações e o desenvolvimento do país.
CRA-PR
CmisiHno Rcgininl <?i*

Adrn,i'i5iraçocciol'£ir,iii.J

Rua Coronel Dulcídio, 1565 * Água Verde - Curitiba/PR CEP; 00.250-100

Telefone: (41) 3311-5555 | cra-pr@cra-pr.org.br

uBURITI

72025Proc.

Rubj/9

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA

CERTIDÃO N° 052/2025

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, com endereço à R IZABEL A REDENTORA, N° 2356

- SALA 117 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - CEP; 83005010, está devidamente

registrada neste Conselho sob o n° 03315, concedido em 25/10/2022, tendo como

Responsável(is) Técnico(s):

32354CAROLINE LEAL JUSTEN

CERTIFICAMOS, ainda que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações

financeiras para com esta entidade, até o exercício de 2025, estando apta ao desenvolvimento

das atividades pertinentes à profissão de Administrador.

Esta certidão é válida até 31/12/2025.

Curitiba, 13 de janeiro de 2025.

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página
http://cra-Dr.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocu mentos/,

mediante número de controle a seguir: 73c8213b-e03a-4906-9280-
7b0dc11c92ba
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:36:56 do dia 18/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/08/2025.

Código de controle da certidão: E9ED.B53A.9B4B.DD0E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAiXA
CAIXA ECONÓMÍCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

07.797.967/0001-95

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS PINHAIS
/ PR/83005-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/02/2025 a 14/03/2025

Certificação Número: 2025021322571420995427

Informação obtida em 18/02/2025 17:08:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a

www.caixa.gov.br

verificação de autenticidade no site da Caixa:

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 07,797.967/0001-95

Certidão n“: 86854905/2024

Expedição: 17/12/2024, às 16:30:27
Validade: 15/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0 001-95, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Certidão são de responsabilidade dos

642-A e 883-A da Consolidação

Os dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,
a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta

autenticidade no

Internet

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na
(http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente
recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

constam os dados

naturais e jurídicas

aos

a honorários, a custas, a

o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br
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Cadastro atualizado até

a data da consultaIDENTIFICAÇÃO

Inscrição
Estadual:

90547068-0107.797.967/0001-95CNPJ:

Nome Empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

ENDEREÇO

Logradouro: I RUA IZABEL A REDENTORA

Complemento: EDIF LOEWEN SL 117Número: 2356

CENTROBairro:

UF: PRSAOJOSE DOS PINHAISMunicípio:

(41)3778-1700Telefone:83.005-010CEP:

WAGNER@HRIBElROCONSULTORES.COM.BRE-mail:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
5813100 - EDICAO DE REVISTASAtividade Econômica Principal:

5822101 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSÃO DE
JORNAIS DIÁRIOS

6201501 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

5811500 - EDICAO DE LIVROS

5821200 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE

LIVROS

5823900 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE
REVISTAS

5829800 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE

CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS
GRÁFICOS

6204000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO

5812301 - EDICAO DE JORNAIS DIÁRIOS

Ativídade(s) Econômíca(s)
Secundária(s):

01/2011Início das Atividades:

HABILITADO - DESDE 01/2011Situação Atual:

ATIVO-DESDE 01/2011Situação Cadastral:

REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1Regime Tributário:

Maiores informações clique aquiSPED (EFD, NF-e, CT-e):

OBSERVAÇÃO; Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

1/1www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/



Estado do Paraná
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°036156018-93

07.797.967/0001-95Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/06/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

\Aww.fazenda.pr.Qov.br

Página 1 <íe 1

Emitido via Internet Públice (26/02/202516:29:37)



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO ***

N°: 10139/2025

1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA

CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

IMPORTANTE:

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA

DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022.

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br.

CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO
AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO

II

IMPRESSA VIA INTERNET

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ/ 07.797.967/0001-95
CPF:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 89419

CENTROBAIRRO:

ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356

BLOCO: APTO:EDIF LOEWEN

SALA 117

COMPLEMENTO:

SÃO JOSÉ DOS PINHAISCIDADE:

SITUAÇÃO: ATIVA

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: de49a6a2319d50059462911dle24ddel

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https;//flliailCaS.sj p.pr.gOV.br

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 24 de fevereiro de 2025

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, 1101 - CENTRO - CEP: 83030-720-FONE: (41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Licenciamento

Inscrição Municipal
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Identificação

inscrição Munícipai

Nome/Razão Social

Fantasia:

CPF/CNPJ:

Data de Abertura:

Situação:

Natureza Jurídica:

89419

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

NP TECNOLOGIA

07.797.967/0001-95

10/05/2021

Ativa

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Localização

Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA, N° 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117
Bairro: CENTRO

CEP: 83005010

/^Slsta de Atividades - CNAE/CBO _ __ _ _ _ _			

5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS

5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS
5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA Â IMPRESSÃO DE REVISTAS
5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sJp-pr.gov.br

31 de Janeiro de 2025
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
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TITULAR

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

JURAMENTADOS

CLÁUDIO HANUSIAK SETIM

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN

OFICIO DISTRIBUIDOR

Rua Joao Ângelo Cordeiro - Edifício do Forum - Centro
SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570

Certidão Negativa
FALÊNCIA E CONCORDATA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra

zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ 07.797.967/0001-95

Rua IZABEL A REDENTORA, 2356(EDIFÍCIO LOEWWN SALA 117), CENTRO,

SÂO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, CEP 83005010

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece
dem.

Documento

Sede

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 10 de Fevereiro de 2025

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

Assinado de forma digital por
SIMONE PEREIRA

LAGE:73794015991

Dados: 2025.02.11 14:40:17

-03'00'

Resolução 213/2018- competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central De Curitiba/PR.
OC74/2024-orienta a expedição desta certidão também peta Vara Empresarial Regionalizada Curitiba/P



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Licenciamento
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Alvara de Localizacao e Funcionamento

Localização e Funcionamento

Identificação

Razão Social:

Nome Fantasia:

CNPJ:

insc. Municipal:

Localização

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

NP TECNOLOGIA

07.797.967/0001-95

89419

Protocolo: PRP2157141775

Data de abertura: 10/05/2021

Logradouro:

Número:

RUA IZABEL A REDENTORA

Insc. Imob.: 0910300050056Complemento: EDIF LOEWEN SALA 1172356

CEP: 83005-010CENTRO

Lista de Atividades - CNAE/CBO

5813-1/00 - EDIÇÃO DE REViSTAS
5821-2/00 - EDiÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE LIVROS

.-^23-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE REVISTAS
329-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA Ã IMPRESSÃO DE CADASTROS. LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÃVEIS
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

Observação 	 		
Atividade adequada de acordo com a Lei Municipal Complementar 107/2016
Proibido 0 uso da área pública para carga/descarga e estacionamento permanente.

Bairro:

Posturas e Requisitos de Validade: este Alvará é válido enquanto todas as posturas estiverem em validade
Local

Vigilância em Saúde

Corpo de Bombeiros.

Ciência e Responsabilidade	 	 	 		
O Alvará é emitido considerando a Ciência e Responsabilidade do empresário ou responsável legal pela sociedade, no qual este declara, sob as
penas da lei, que irá observar durante o funcionamento e exercício das atividades econômicas solicitadas e autorizadas pelo Município, o
cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental, prevenção contra incêndio e demais obrigações constantes nas Legislações Municipais,
^ taduais e Federais.

Emissão ValidadeSituação

Deferido

Deferido

13/05/21 31/05/25

27/10/21 25/10/23

Atenção
- Fixar este Alvará em local visível;

- Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser comunicada à seção competente no prazo regulamentar.
- Esta concessão poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou
quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do
estabelecimento, ou ainda quando o estabelecimento por sua atividade interferir o sossego público.

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://aIvara.sjp.pr.gov.br
31 de Maio de 2023
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO

Criado pela Lei N“ 5.905 de 12/07/1973
Instalado pela Portaria Cofen N.*^ 001/1975

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO, com

sede em Cuiabá/MT, na Rua dos Lirios, 363, Jardim Cuiabá, Cep: 78.043-122 inscrita
no CNPJ/MF sob n.“ 08.336.841/0001-86, Processo n° 37/2023, Pregão Eletrônico n.°

07/2023, UASG: 925798, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na RIZABEL A
REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP: 83.005-010, telefone

(41) 3778-1700, cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, executa o serviço de
assinatura anual para acesso ao sistema Banco de Preços — Ferramenta de pesquisas e
comparação de preços praticados pela Administração Pública.

O

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou
tecnicamente.

Cuiabá-MT, 18 de dezembro de 2024

Documento assinado digitatmente

^ ELEMARCIA PAIVA MOREIRA RE2ER

í Data; 18/12/2024 16:56;38-0300

Verifique em https://validar,iti.gov.br
givb
JLlemarcía Paiva Moreira Kezer

Mat. 023/1999

Responsável do Setor de Licitação
Coren-MT

Endereço:
Rua dos Lírios, n® 363 Bairro Jardim Cuiabá
CEP 78.043-122 Cuiabá - MT

Redes:

www.coren-mt.gQV.br / @corenmt
flUP tu »
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PREFEITURA DE
ROLIM DE MOURA

SEMACOl

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal, com sede em Roiim de Moura/RO, na Av; João

Pessoa n° 4476 inscrita no CNPJ/MF sob n.° 04.394.805/0001-18 Telefone 69-

3442-3100, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS

LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na R IZABEL A

REDENTORA. 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, Centro. CEP: 83.005-010,

telefone (41) 3778-1700, cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná

executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema Banco de

Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pelaPreços

Administração Pública.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram

pridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a
desabone comercia! ou tecnicamente.

cum

Rolim de Moura. 12 de fevereiro de 2025.

/ /

IJ Òliyeira
INílzo Rjsald

Secretário Municipal de Adn

Secretaria de Admídisíração

e Licitação - SEMACOLra

Mo;-ra Ro^oôr.ia (69) 3442-3100 l«ww fc‘>macn«3ura fc 5=*● 4470 ● CEP 70 640-00 aeEr.flefeço Av Joâo Pessoa n

CS CamScanner
Digi^^do com CamScanner
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da AMREC - CISAMREC, inscrito no

CNPJ n° 13.791.885/0001-36 com sede em Avenida Santos Dumont, n° 1980, bairro São

Luiz, CEP 88.803-200, telefone (48) 3045-3192, cidade de Criciúma/SC, atesta que a

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n°empresa

07.797.967/0001-95, estabelecida na R IZABEL A REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN

SALA 117, Centro, CEP: 83.005-010, telefone (41) 3778-1700, cidade de São José dos

Pinhais, Estado do Paraná, executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema

Banco de Preços - Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela

Administração Pública.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou

tecnicamente.

Criciúma, 03 de fevereiro de 2025.

Assinado deforma

digital por ROQUE

SALVAN:44061 SALVAN:44061056972
Dados: 2025.02.03

ROQUE SaUW^^Í'’
Diretor Executivo do CISAMREC

ROQUE

056972

Av. Santos Dumont, 1980 - sala 01A Térreo e Superior - Bairro São Luiz - 88.803-200 -
Criciúma (SC) - Fone: 3045-3192 - CNPJ: 13.791.885/0001-36 — CNES; 7363443 -

r.isamrec@cisamrec.sc.aov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do

interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 16:27:24 do dia 05/02/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httD://contasirregulares.tcu.gov.br. na opção "Veriifcar certidão emitida".

Código de controle da certidão: B98V050225162724

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no
fornecedor no momento é a seguinte:

SICAF, que a situação do

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

^EI:
jrte da Empresa:

DUNS®: 91 6807.797.967/0001-95
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

NP TECNOLOGIA

Data de Vencimento do Cadastro: 20/03/2025

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

Automática

Automática

Automática

19/08/2025

14/03/2025

25/08/2025

Validade:

Validade:

Validade:(http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

26/06/2025

24/04/2025

Validade:

Validade:

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - (Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:
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CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: PRC2500535677Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

NIRE 41205623178

CNPJ 07.797.967/0001-95

^%idereço Completo Rua IZABEL A REDENTORA, N» 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO - São José dos Pinhals/PR - CEP 83005-010

Arquivamentos Posteriores

Descrição

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Número DataAto

06/12/2023

01/12/2023

21/09/2023

13/09/2023

24/06/2023

23/06/2023

19/04/2023

18/04/2023

18/04/2023

20/02/2023

02/02/2023

02/02/2023

08/12/2022

08/12/2022

07/11/2022

17/08/2022

15/08/2022

26/07/2022

01/06/2022

25/05/2022

09/03/2022

09/03/2022

03/01/2022

13/12/2021

23/09/2021

23/09/2021

16/09/2021

16/09/2021

20238317030

20238317242

20236318608

20236318594

20234241063

20234240989

20232577706

20232577862

20232577960

20230387446

20230389848

20230454569

20227608062

20227611101

20227610814

20225398320

20225398311

20224988905

20223425168

20223217433

20221360425

20221362240

20218184778

20218184620

20216165040

20216165954

20215752244

20215752244

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

^3
:3

213

213

213

213

002

002

04/08/2021

06/05/2021

06/05/2021

. 22/03/2021
, 18/03/2021

● 28/01/2021

16/12/2020

17/09/2020 ,

15/07/2020

06/03/2020

16/12/2019

11/10/2019

05/07/2019

26/04/2019

19/02/2019

15/01/2019

15/01/2019

41901961632

20212255495

20212255495

20211592013

20211591696

20210417900

20207767319

20205391761

20203369319

20201233568

20197492711

20196116023

20194094707

20192696238

20190811366

20187470618

20187470618

002

002

002

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

002

002

23/10/2018

30/07/2018

20/02/2018

20/11/2017

05/09/2017

24/07/2017

05/05/2017

06/03/2017

06/03/2017

20185871534

20183396740

20181355388

20175798850

20175750114

20174482698

20172983371

20171076362

20171076354

213

213

213

213

213

213

213

213

213
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercia! do Estado do Paraná

PARANÁ
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JUCEPAR

CERTIDÃO ESPECÍFICA Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercia! e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: PRC2500535677Certificamos que NP TECNOLOGiA E GESTÃO DE DADOS LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

CARTA DE EXCLUSIVIDADE	
CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ■ EMPRESA EM
CONSTITUIÇÃO

CONTRATO

09/05/2016’
21/12/2015

23/06/2015

23/06/2015

20161926362

20156779072

20153268654

20153266654

213

002

002

02/10/2013

02/10/2013

18/10/2011

20135520703

20135520703

20113853734

'2

002

310

30/10/200820084807881002

19/11/2007

19/11/2007

19/11/2007

20074977350

20074635646

20074635646

317

002

002

04/01/200620054571235302

04/01/200641205623178090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/02/2025, às 14:54:15 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no http8://www.empresaf acil.pr.gov.br, com o código TBWX9GJ.

PI

PRC2500535677

LEANDRO MARCOS RAYSELBISCAIA ●

Secretário(a) Ger^
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Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ
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JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacíona! de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: PRC2500532920Nome Empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

NIRE : 41205623178

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

02/01/2006

Data de Ato Constitutivo

04/01/2006
NIRE (Sede)
41205623178

CNPJ

07.797.967/0001-95

Endereço Completo
IZABEL A REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO ■ São José dos Pinhais/PR - CEP 83005-010

Objeto Social
EDICAO, PUBLICACAO DE LIVROS, REVISTAS E BOLETINS, PROMOÇÃO E REALiZACAO DE CURSOS, PALESTRAS E SEMINARIOIS,
DESENVOLVIMENTO E LICENCIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFTWARE,
PROGRAMAS DE INFORMÁTICA.

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

Demais
Capital Social
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Capital Integralizado
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Dados do Sócio

Nome

RUIMAR BARBOZA DOS

Término do mandato

Indeterminado
Participação no capital
R$1.000.00

Espécie de sócio
Sócio

AdministradorCPF/CNPJ

815.706.009-53 N

REIS

Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio
Sócio

AdministradorParticipação no capita!
R$ 3.000,00

CPF/CNPJ

574.460.249-68

Nome

RUDIMAR BARBOSA DOS

REIS

Nome

RODRIGO GERMANO DOS

SANTOS STREÍTHORST

S

Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio
Sócio

AdministradorParticipação no capital
R$ 1.000,00

CPF/CNPJ

993.487.210-20 N

^J^ados do Administrador
orne

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Término do mandato

Indeterminado

CPF

574.460.249-68

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

06/12/2023

Ato/eventos

213 / 213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Número

20238317030

Filial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 41901961632

Endereço Completo „„
RUA DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO, N» 111, SALA 1004 ANDAR 10 COND EUROBUSINESS CD CMRL, CAMPO COMPRIDO, Curitiba, PR, CEP:
81200526

CNPJ: 07.797.967/0002-76

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/02/2025, às 09:28:30 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://w\ww.empresa facil.pr.gov.br, com o código GHH7TSA8.
Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/]ucepar/faleconosco)

no prazo de 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário(a) Geral
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Rub

f

DESPACHO

Buriticupu (MA), 28 de fevereiro de 2025.

Ao Senhor

Miuzete Fontenclc Nascimento

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

Prezado,

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da existên

cia de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a contratação de em

presa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação
de preços praticados pela Administração Pública, para exercício de 2025. Tendo sido o va

lor total é de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação continua
mos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosantente,

\

il!'íAfonso I

Chefe de Gabinete /

Batista

Ordènador de Despesas



t

vl. -Mm'"Proc

m
2025

FIs.
«●IFKlTUtA P( Rub

BURITIÇJPJ
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, neste ato

representado pelo ORDENADOR DE DEPESAS, Sr. AFONSO BARROS BATISTA;

DESPACHO: Segue Processo Administrativo 2602001/2025, para prosseguimento

do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 28 de fevereiro de 2025

litei^le Nascimento
tícnto Geral de Contabilidade

/CRC-MA 9824/0

Portaria n® 032/2025

Miuzetj^
Diretor do

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que reccbi o presente (locumento

Em: /

frfínurt

Rua São Raimundo. 01. Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 ■ CNPJ: 01.612.525/0001 -40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

Mluzete Fontenele Nascimento, Diretor Geral do Departamento de Contabilidade,

inscrito sob o n^ CRC-MA 009824/0, responsável pela escrituração e demonstrações

contábeis de execução financeira e orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU,

ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2025, verificou-

se dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a

Contratação de empesa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, do Município de

Buriticupu - MA.

DOTACAO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 04- Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

UNIDADE: 01 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04122 0002 2.008 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal

de Administração e Planejamento

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

Buriticupu - MA, 28 de fevereiro de 2025

Miuzet^^F^íenele Nascimento
iien^ Geral de Contabilidade

/CRCT^IA 9824/0
Portaria n° 032/2025

Diretor do Dypa

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n” 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DECLARAÇAO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n°

101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas

para o exercício de 2025, em que ocorrerá a despesa no valor de R$ 24.600,00 (vinte

e quatro mil e seiscentos reais), cujo objeto é a Contratação de empesa

especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e

comparação de preços praticados pela Administração Pública, tem índice de

0,00% de comprometimento orçamentário-financeiro com o elemento de despesa

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário-

financeiro nos dois exercícios subsequentes (2026/2027).

Buriticupu/MA, 28 de fevereiro de 2025.

'tí|!tenele Nascimento
.0 Geral dc Contabilidade

' CRC-MA 9824/0
Portaria n" 032/2025

Mii.iz_eJe
Diretor do iam'

Rua São Raimundo. 01, Centro, Buriticupu-MA, CEl^ n° 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
CNPJ/MF n" 01.612.525.0001/40

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 032/2025 - GAPRE/PMB, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do(a) DIRETOR(A)

DO DEPARTAMENTO GERAL DE

CONTABILIDADE, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, no uso de suas atribuições legais e dos

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 15 de junho de 1997,

especificamente o art. 89, II, “a”, pela presente, e;

CONSIDERANDO as disposições da LeI Municipal n° 563, de 20 de janeiro de 2025,

que "Dispõe sobre a Reestruturação Administrativa e Organizacional do Município de

Buriticupu/MA, e dá outras providências”.

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear o(a) Sr.(a) MlUZETE FONTENELE NASCIMENTO, portador(a) da
Cédula de Identidade RG n° 0257427120031 SSP/MA, inscrito(a) no CPF/MF sob o n°

449.756.783-49, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR(A) DO
DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE, com denominação DANS-1, junto à

Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua pubiicação, retroagindo seus efeitos

à data de 02 de Janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHAO,

EM 21 DE JANEIRO DE 2025.

Assinado de forma

digital por JOAO
CARLOS TEIXEIRA DA

SILVA:97359734304

Dados: 2025.01.21

10:16:11 -03'00'

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:9735973

4304

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu/MA

Rua Sâo Raimundo, n® 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n® 65.393-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo 16 da Lei

Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a contratação

de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de

preços praticados pela Administração Pública, possui adequação orçamentária e financeira com a
Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com
Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para
exercício financeiro de 2025.

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de0

0

Buriticupu (MA), 06 de março de 2025.

Afonso I^n/s Batista
Chefe de Gabinete i Orc enador de Despesas
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Afonso Barros Batista, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações
do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordena-
dor de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente
objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 04 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
UNIDADE: 01 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 0002 2.008 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39. - Outros serviços de terceiros - Pessoajurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Pluria-
nual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 24.600,00 (vinte
e quatro mil e seiscentos reais).

Buriticupu - MA, 06 de março de 2025.

/
>

arn is Batista

Orcenador de Despesas

Afonso I

Chefe de Gabinete



Bub^TT ^

Pro
/2025

Pt8.

■/^------^ 10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do DFD n° 2602001/2025, o Gabinete Municipal do Prefeito atesta a

necessidade de uma plataforma de pesquisa e comparação de preços praticados pela
Administração Pública, fundamentando-se no art. Art. 18, II, da lei 14.133/2021:

a) contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração
Pública;

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência, DESIGINO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que
serão coordenados pelo primeiro:

Antônio Altemir de Souza Costa - (Diretor do Departamento de

Compras), Integrante Requisitante:

I.

Jonathan da Silva Conceição ~ (Diretor(a) do Departamento de

Serviços Administrativos e Gerais), Integrante Técnico.

II.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências
necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se
necessário, nos termos do Art. 6“, do Decreto Municipal n° 042/2023.

Buriticupu - MA, 06 de março de 2025.

Atenqosaimente,

Batista

Ordlenador de Despesas
Afonso B

Chefe de Gabinete /
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

1.1.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação

constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de

contratação, estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida

pela Jurisprudência.

2.2. Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa

criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos

sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se

consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou

do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da

confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam

servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.

2.3. Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a

necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os

custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e

eficaz.

2.4. Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação

superfaturada ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração

pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal

dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade

na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na

a e propostas de aperfeiçoamento dascondução dos certames, merecendo análise mais de^

rotinas até então estabelecidas.
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Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da

Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e

àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o

Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem

ou serviço.

2.5.

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação

ou na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa

de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos

preços referenciais de mercado.

2.6.

2.7. Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei if 14.133/2021) exige que a

pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros

diversos, senão vejamos:

Alt. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido

com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes

parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicasem

(PNCP);

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, inclusive m^diante.^istema de registro de preço

espondente;

em

observado o índice de atualização ●reços
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III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada,

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada Justificativa da

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e

serviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa n° 65/2021,

que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços.

Senão, vejamos:

2.7.

Alt. 5® A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado

em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços

em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros,

empregados de forma combinada ou não:

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços

ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de

preços correspondente;

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização d^reço&<Qrrespondente;
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III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados

no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis)

meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e

a hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que

seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a

data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano

anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de

Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da

Economia.

§ 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e

II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos

autos.

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos

termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a

complexidade do objeto a ser licitado;

II - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica - CNPJ do propoj^nte;

c) endereços físico e eletrônico e teleiw^

d) data de emissão; e

'de cjmtato;
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e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação

contidas no art. 4°, com vistas à melhor caracterização das condições

comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da

relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas

como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que

devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o

índice de atualização de preços correspondente.

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a

necessidade de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às

cotações realizadas com potenciais fornecedores:

2.8.

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da

licitação não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais

fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a

exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de

preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e

contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de

licitação promovida por empresa estatal não deve se restringir a cotações

realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras

fontes como (Acórdão 2102/2019 Plen^io).
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A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da

licitação não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais

fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a

exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de

preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e

contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário}.

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração

do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja

municiada com ferramentas que penuitam a captação dessas referências diversas, de maneira

célere e eficaz.

2.9.

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com

parâmetros diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a

eficiência deste procedimento.

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação

dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de

informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas

de custos.

2.10.

2.11.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA

CONTRATAÇÃO

3.1. Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços

praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados

de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente.

3.2. Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:

Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5

milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas);

Atualização diária do banco de dados;

Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021,

o

o

o
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Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;

Compatibilidade com o sistema operacional Windows;

Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes:

Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta.

Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC,

AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO;

Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa,

Conab, Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde;

Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca,

pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por

palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por

período (dos últimos 30 dias até os últimos 12 anos);

Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;

Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de

mercado;

Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis

no sistema;

Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF

e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com

dados comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda

deve permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados

dos servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que

comprove a autenticidade das informações apresentadas;

Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;

Função que permite aplicação de indice de atualização de preços de forma automática;

Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço

máximo era conformidade a in 73/2020 art. 10 °§ 2°;

Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos

preços;

o

o

o

o

o

o

o

n'

o

o

o

o

o

o

o

o

\1
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Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo

para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4° da in 73/2020;

Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in

73/2020 0 parágrafo 1°, inciso iv do artigo 5*^ da in 73/2020, determina "deverão ser

priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;

Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;

Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;

Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;

Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos

concedidos pelos fornecedores;

Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com

diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços.

Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;

Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;

Cotação com vários itens - lote;

Cálculo automático do valor unitário x quantidade;

Detalhamento de propostas e lances do pregão;

Seleção de preços manualmente;

Histórico de vendas do fornecedor;

Sugestão de preços selecionados por outros usuários;

Pesquisa inteligente;

Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;

Exportação de documentos em planilha Excel;

Seleção de preços comparativos;

Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo;

Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) múltiplos

modelos totalmente editável;

Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do.pbjeto e termo de referência;

o

0

II

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o
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Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a

quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença

Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular
funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para quais foi

desenvolvido

o

o

ValorValor

Quant.UnidadeDescriçãoItem
TotalUnit.

Contratação de assinatura anual
de acesso à ferramenta de

pesquisas de preços praticados

pela Administração Pública, com

sistema de pesquisas baseado na

Instrução Normativa n° 65/2021.

24.600,0012.300,00Serviço 0201

R$ 24.600,00Valor Total (Anual)

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize,

durante todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados,

conforme requisitos mínimos acima delineados.

4,

4.1.

ENQUADRAMENTO:

Artigo 74, inc. I, da Lei n° 14.133/2021.

5.

5.1.

6. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

6.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo

Federal de 1988, o qualconstitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, ónsti
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determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de

licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

6.2.

6.3.

CF/1988:

(...)

"XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, 0 qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. ”

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas

tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a

impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de

Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência

dos artigos art. 72 a 75 da Lei n*^ 14.133/2021.

6.4.

6.5.
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6.6 A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia

única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho' busca

sintetizá-la nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado

concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da

prestação.

6.7. No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em

exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial)

ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois,

a finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da

melhor proposta^.

6.8. O art. 74 da Lei rf 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que

caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a

contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, a

saber:

se

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,

empresa ou representante comercial exclusivos;

6.9. O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há

apenas uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.

6.10. No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do

que a simples captação de preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é importante

que ela agregue outras funcionalidades que a tornem completa. Funcionalidades como:

7 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. São Paulo: Saraiva, 2005. P. 347.

ien|adas7t5“^ição. Salvador: Jus^ TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas
Podivm, 2021. P. 389. ^
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elaboração do termo de referência, abrangência de pesquisa a partir de mais de 400 portais

públicos, disponibilidade de todos os preços ofertados e não apenas do preço vencedor da

licitação, pesquisa junto a fornecedores, pesquisa em notas fiscais eletrônicas, pesquisa em

planilhas de custos para serviços terceirizados. Essas funcionalidades, entre outras, tomam a

ferramenta completa e a única apta ao efetivo atendimento das demandas administrativas na

área, resguardando eficiência e assertividade na complexa tarefa de busca dos preços

referenciais.

6.11. Na pesquisa de mercado realizada, apenas a ferramenta Banco de Preços possui as

características acima indicadas.

6.12. Além disso, o Banco de Preços possui a inovadora ferramenta “Painel de Negociações”,

que permite ao pregoeiro buscar informações fiindamentais para o êxito de sua performance

na negociação com o licitante vencedor.

6.13. Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade

licitatória prevista no artigo 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, além da exclusividade

comercial, faz-se necessária a identificação de sua necessidade específica, demonstrando-se

que 0 objeto pretendido é fornecido com exclusividade e o único apto ao atendimento do

interesse público.

6.14. Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos.

6.15. A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas

funcionalidades tomam o Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento da

necessidade administrativa.

O “BANCO DE PREÇOS” possui atestado de exclusividade fornecido pela

ASSEPRO / NACIONAL. Referido atestado foi fornecido uma vez que a ferramenta “Banco

de Preços” possui as seguintes características que a tomam única, além de exclusiva:

o Base de preços públicos com mais de 783 fontes;

Apresenta preços de 1.449 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado;

Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20

estados brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021;

^^^sendo possível solicitar via

dor^ com emissão de relatórios

o

o

Módulo exclusivo de cotação direta com fornecei

sistema pedidos de orçamentos para diversos

o
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das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela

Administração Pública;

Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços

iniciais e finais de todos os licitantes;

Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos

10 anos;

Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na

consulta dos preços, conforme IN 73/2020;

Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos

fornecedores;

Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados

pela Instituição, minimizando erros;

Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários;

Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes;

Painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto

possibilita aos pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, conseguindo

redução de preços e maior economia para a Instituição

Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73/2020, possuindo

código de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados. Apenas a ferramenta

Banco de Preços possui uma base de dados robusta a atender a demanda

administrativa.

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

6.16. Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo então a

vantajosidade, verifica-se que a ferramenta “BANCO DE PREÇOS”, desenvolvida pelo

Grupo Negócios Públicos, foi idealizada com base na grande dificuldade de se elaborar os

conceitos de precificação dos produtos utilizados pela Administração Pública, principalmente

■pesquisa de preços”, motivo pelo o qual o desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se

ública.

na

para a instrução dos processos de contratação da A^^nistraçà
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6.17.Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de

trazer maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o “BANCO DE PREÇOS”

é uma ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou

máximo da contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por

regiões, Estados e Municipios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações

efetivamente contratadas pelo Poder Público de todo o Brasil.

6.18.0 “BANCO DE PREÇOS” é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito) gestores

públicos, onde se destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União,

Controladoria Geral da União, Institutos Federais, Universidades, Ministérios, Infraero,

Funasa, Incra, Prefeituras, Secretarias, Câmaras entre outros.

6.19. Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP

TECNOLOGIA E GESTÀO DE DADOS LTDA., com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua

exclusividade, se enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no

inc. I do art. 74, da Lei rf 14.133/2021.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela

Lei n° 14.133/2021.

7.

7.1.

CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos tennos do

artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

8.

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidor(es) indicados no Contrato pel

Gabinete Municipal do Prefeito do Município de BunT^upu/M^j^. i

9.

9.1.
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do

serviço objeto deste Termo de Referência;

10.2 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da

Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer

qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no

Termo de Referência;

10.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das

8:30hrs às 17:30hrs, sexta-feira de 08:30hrs ás 16:30hrs (horário de Brasília) pelo período de

validade da licença, a contar da data de instalação do Software;

11.2 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto

restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o

acompanha;

11.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar

sistema, visando o regular funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para

os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software

durante o período da contratação;

11.4 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de login e senha

autenticada no site www.bancQdeDrecos.com.br;

11.5 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta;

0

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite__^Adíninistração, de acordo

com as normas de execução orçamentária e fmanceir^
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PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três)

dias úteis após assinatura do contrato.

13,

14. VALOR ESTIMADO

24.600,00, (Vinte e quatro mil e seiscentos reais).14.1.

15. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 04 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

UNIDADE: 01 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 0002 2.008 - Manutenção e Funcionamento da

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39. - Outros serviços, de terceiros - Pessoa jurídica

16, DA PROPOSTA

16.1 A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os

elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos;

16.2 Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do

contrato;

16.3 Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou

do Distrito Federal;

16.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da

apresentação;

16.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a

especificação em conformidade com o solicitado;
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.1. A empresa apresentou o Atestado (s) de Capacidade Técnica em anexo.

17.

Buriticúpu (MA), 07 de março de 2025.

'de Souza Costa

^to de Compras
Antônms^

Diretor do De

Portaria 033/2025

jèndtharijáá^SíTvalíonceiçào
Diretor(a) do Depanameoxo de Serviços Administrativos e Gerais

'^^ntegrante Técnico

Aprovo 0 presente Termo de Referência.

'iatistaAfonso B'

Chefe de Gabinete / ÍDrdenador de Despesas
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JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo n° 2602001/2025

Inexigibilidade n” 003/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializa
da no fornecimento de assinatura de ferramenta

de pesquisa e comparação de preços praticados
pela Administração Pública.

Fundamentação Legal:

Alt. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial;

1 - Aquisição de materiais, de equipamen
tos ou de gêneros ou contratação de servi
ços que só possam ser fornecidos por pro
dutor, empresa ou representante comercial
exclusivos;

O chefe de gabinete do prefeito do Município de Buriticupu/MA, no uso de suas atribui
ções legais, justifica a necessidade de contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA, inscrita no CNPJ 07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabel A Redentora, n°

2356, Centro, São José dos Pinhais-PR, CEP 80010-160, por inexigibilidade de licitação, com base

no inciso I do artigo 74 da Nova Lei de Licitações 14.133/2021, para prestar serviços de fomeci-
mento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administra¬

ção Pública.

A contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA é necessá
ria para atender a uma necessidade urgente e imprevista da Administração Pública Municipal, que
não pode ser suprida por meio de licitação. A ferramenta de pesquisa e comparação de preços é es
sencial para a Administração Pública Municipal, pois permite que ela realize consultas de preços de
forma rápida e eficiente, garantindo que os melhores preços sejam obtidos.

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA é a única empresa que

oferece a ferramenta de pesquisa e comparação de preços que atende às necessidades da Adminis
tração Pública Municipal. A empresa possui uma vasta experiência no mercado e é reconhecida pela
sua qualidade e confiabilidade.

A contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA não trará
prejuízos ao erário público, pois a empresa oferece um serviço de qualidade a um preço justo. A
contratação da empresa também não trará prejuízos à livre concorrência, pois a empresa é a única
que oferece o serviço necessário.

Diante do exposto, o Chefe de Gabinete do Prefeito do Município de Buriticupu/MA justi
fica a necessidade de contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA,

\i

Página 1 de 2



6

BURITICUPU

/2025Proc:

FfS.
10-11-1994

f
Rub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

inscrita no CNPJ 07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabel A Redentora, n° 2356, Centro, São

José dos Pinhais-PR, CEP 80010-160, por inexigibilidade de licitação, com base no inciso I do arti

go 74 da Nova Lei de Licitações 14.133/2021.

Buriticupu (MA), 10 de março de 2025.
1

I

Afonso «arros Batista

Chefe de Gabinete / prdenador de Despesas
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AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO VISANDO A FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE
FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NA FORMA DA LEI N” 14.133/2021, DA
DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

2602001/2025.

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de
Inexigibilidade de Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando a contratação de
empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e
comparação de preços praticados pela Administração Pública, conforme despesa constante
no autos do Processo Administrativo n° 2602001/2025,

r

Buriticupu/MA, 10 de março de 2025.

f.
os Batista

denador de Despesas
Afonso B|

Chefe de Gabinete /
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TERMO DE AUTUACÀO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 2602001/2024, com Documento
de Formalização da Demanda datado de 26/02/2025, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Afonso
Barros Batista, Chefe de Gabinete do Prefeito/Ordenador de Despesas, o subscrevo.

l.DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Solicitação de dotação orçamentária;

e) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

f) Declaração de adequação orçamentária;

g) Termo de Referência;

h) Justificativa;

i) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos
tennos do Art. 74, inciso V da Lei Federal n°. 14.133/2021.

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO2.

PROCESSO ADMINISTRATIVO if. 2602001/2025.

SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): Departamento de compras.

DO OBJETO3.

- DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de

assinatura de feiramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração
Pública.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 74, Inciso I ^
da Lei Federal n°. 14133/2021.
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5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e
seiscentos reais).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,
classificada conforme abaixo especificado:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 04 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
UNIDADE: 01 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 0002 2.008 - Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39. - Outros serviços, de terceiros - Pessoa jurídica

7. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n'
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Buriticupu/MA, 10 de março de 2025.
!\

ârrós Batista

Ordenador de Despesas

Afonso B

Chefe de Gabinete /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
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Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

MEMORANDO

Buriticupu - MA, 11 de março de 2025

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n° 2602001/2025, para Parecer da Inexigibilidade de
Licitação 003/2025, tendo como objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços

praticados pela Administração Pública, nos termos do parágrafo único, do Art. 72,
Inciso III da Nova Lei de Licitações 14.133/2021, e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atencios; ente,

Afonso $ari^s Batista
Chefe de Gabinete / Orçenador de Despesas

: j/ /03/ 7o7ERECEBIDO EM:

Marfros-^Ç]^
Pr rG :o

OAB/UA .429
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N^ xxx/2025, QUE CELEBRAM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU/MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX

E A EMPRESA XXXXXXXXXXX”, NA

FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, pessoa jurídica de direito público interno,
devidamente inscrita sob o CNPJ sob n° 01.612.525/0001/40, com sede na rua sào raimundo,

n® 01, neste ato representada pelo Chefe do Gabinete do Prefeito, Sr. Afonso Barros Batista,
brasileiro, casado, CPF n° 187.086.922- 20, doravante denominado CONTRATANTE, e a

empresa xxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ n° xxxxxxxxxxx, com endereço na
xxxxx, CEP xxxxxxxx, por meio de seu representante legal
xxxxxxxxxx, CPF n° xxxxxxxxxxx, neste ato denominada

XXXXXXXXXXXX, XXXXXXX -

xxxxxxxxxxxxxxx, RG n'

CONTRATADA, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n®
2602001/2025, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n“ 003/2025, fundamentado no

artigo 74, inciso I, § U da Lei Federal n"* 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis; e,
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada no
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados

pela Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.10 presente Contrato terá vigência de XXX (XXXXX) meses, a contar de sua assinatura,
em conformidade com as condições, estratégias e prazos previstos no Termo de Referência

e na proposta comercial.

2.2 O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das
partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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3.1. Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste

contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte:

ORGÀO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela execução do presente contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o

valor global de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX), ocorrendo a despesa a cargo da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

4.2. No quadro abaixo, detalha-se o orçamento da contratação de acordo com as

especificações do objeto:

K

VI. TotalUsuários Vl.unit.licençaDescriçãoItem

fornecimento de assinatura de

ferramenta de pesquisa e

comparação de preços

praticados pela Administração
Pública

XXXXXXxxxx02 0201

4.3. O pagamento será efetuado pela Contratante, em parcela única, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da apresentação do documento fiscal correspondente e da respectiva

comprovação de regularidade fiscal e tributária, através de ordem bancária, para crédito em

Agência: XXXXXX Conta corrente: XXXXX - Banco, indicado pelo contratado.
4.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive, tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moraíórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples calculados através da seguinte fómuila:

EM = I X N X VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

I = índice de compensação financeira = 0,00016438
VP = Valor da prestação em atraso.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS MÉTODOS E DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO
5.1. O objeto contratual deverá ser executado, conforme as condições pactuadas entre as
partes, observando as disposições do termo de referência e deste instrumento contratual, de
modo que a CONTRATADA adotará todas as providências necessárias para prover a
utilização de 02 (dois) acessos eletrônicos simultâneos ao produto online informacional

5.2. Conforme proposta comercial apresentada, durante a vigência contratual, para
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados
pela Administração Pública, com as seguintes características e funcionalidades:
5.2.1. Fornecer acesso ao Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e

serviços e 35,5 milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas);
5.2.2. Atualização diária do banco de dados;

5.2.3. Fornecer Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;;
5.2.4. Compatibilidade com o sistema operacional Windows;
5.2.5. Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021
5.2.6. Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC,
AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO
5.2.7. Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa,
Conab, Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde;

5.2.7. Pennitir a seleção de filtros por; setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca,

n“ pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-
chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dos últimos
30 dias até os últimos 12 anos);

5.2.8. - Cópia da referência bibliográfica no formato ABNT;

5.2.9. Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;

5.2.10. Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes

disponíveis no sistema;

5.2.11. - Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes

disponíveis no sistema;

5.2.12. - Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa,

PDF e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados
comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve

permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos
servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a

autenticidade das informações apresentadas;

5.2.13. - Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;

5.2.14. - Pennitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço
máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10 °§ 2°\

5.2.15 - Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta

campo para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4° da in 73/2020;
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1

5.2.16. - Apresentar alertas quando os preços seleeionados não foram das fontes que a in
73/2020 0 parágrafo 1°, inciso iv do artigo 5° da in 73/2020, determina "deverão ser

priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;"

5.2.17. - Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;
5.2.18. Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e

descontos concedidos pelos fornecedores;

5.2.19 - Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com

diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços.

5.2.20 - Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;

CLÁUSULA SEXTA-DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1 - A CONTRATADA, ao instalar, fornecer os dados e instruções de acesso à plataforma

“banco de preços”, deverá garantir a utilização de 02 (dois) acessos simultâneos à
CONTRATANTE;

6.2 - O recebimento provisório do objeto, para verificação da conformidade com as
características do conteúdo da plataforma digital de assinatura de ferramenta de pesquisa e

comparação de preços praticados pela Administração Pública, até o 5° (quinto) dia da
apresentação do documento fiscal no mês subsequente ao do início da liberação das
credenciais de acesso à biblioteca digital.

6.3 - O recebimento definitivo do objeto será realizado mediante termo circunstanciado por

servidores da equipe de fiscalização, após o decurso do prazo para observação ou vistoria

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, não superior a 90 (noventa)
dias, contados do recebimento provisório.

6.4 - Sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, na hipótese de ser verificada a
impropriedade na execução do objeto contratual, a equipe de fiscalização notificará a
CONTRATADA a proceder a correção/substituição no prazo máximo de até 10 (dez) dias
úteis e, após a verificação, caso necessário, ainda, será concedido igual prazo para
refazimento do objeto ou parte rejeitada da data da notificação

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1- Quanto ao conteúdo da plataforma “Banco de Preços”:

7.1.1 - Cumprir fielmente a obrigação contraída, durante a vigência desta contratação, com
esmero e perfeição, conforme proposta comercial e vindouro contrato, garantindo pleno
fornecimento de acessos a plataforma de do banco de preços, de modo ininterrupto, pelo

período de 12 (doze) meses, devendo comunicar de plano à CONTRATANTE toda e
qualquer descontinuidade da prestação do serviço;
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7.1.2 - Os acessados pelos usuários do Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, por meio

de navegadores de internet, tais como Mozilla Firefox, Google Chrome, Microsoft Edge e

Safari, via computador pessoal, notebook e dispositivos móveis compatíveis;

7.1.3 - A referida plataforma poderá ser integrada à Intranet institucional, sítio eletrônico ou
assemelhados da CONTRATANTE;

7.1.4 - Dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante todo o

período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme

requisitos mínimos acima delineados);

7.2- Quanto ao Acesso à Plataforma:

7.2.1 - Permitir acesso simultâneo de 02 (dois) usuários da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA, ao acervo contratado, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura e

publicação do respectivo instrumento contratual, por meio de disponibilização de licença

pela CONTRATADA e respectiva integração com o ambiente virtual/sistema interno
(intranet) da CONTRATANTE com facilidades de fornecimento de vouchers/cupons ou

códigos de acesso (ID usuário(s)/senha(s)) ao link eletrônico da plataforma de banco de

preços;

7.2.2 - A eventual mudança do referido link de acesso ou meio de integração não eximirá a

CONTRATADA do pleno cumprimento de suas obrigações e não poderá representar

qualquer custo adicional à CONTRATANTE.

7.2.3 - A CONTRATADA deve emitir mensagem automática ou entrar em contato com a

equipe de fiscalização, quando o limite contratado de acessos simultâneos à base de dados
for excedido.

7.3- Quanto ao Suporte Técnico:

7.3.1 - Durante o período contratado, a CONTRATADA prestará assistência técnica e

suporte através de serviço de sustentação à Plataforma Banco de Preços, por meio de canais
e ferramenta de chamados, conforme Proposta Comercial:

7.3.1.1 - Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira
das 8:30hrs às 17:30hrs, sexta-feira de 08:30hrs ás 16:30hrs (horário de Brasília) pelo

período de validade da licença, a contar da data de instalação do Software

7.4 Quanto ao Treinamento

7.4.1 - Dar treinamento(s) suficiente(s) para a equipe de servidores, de modo que os usuários

da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, possam se familiarizar com a usabilidade da

plataforma satisfatoriamente e acessar o conteúdo das publicações eletrônicas 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana, com disponibilidade em qualquer local, por

computador, notebook ou dispositivos móveis, garantindo simultaneidade de acessos,

mobilidade e praticidade na recuperação da informação;

7.4.2 - 0(s) treinamento(s) virtual(is) fornecido(s) refletirá(ão) o uso da plataforma e dos

recursos de pesquisa e de navegação;

Página 5 de 12



Proc

FIs.

Rub

r
10-1M9S4

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

7.4.3 - Sem custos adicionais, a critério da CONTRATANTE, poderá(ão) ser agendado(s)

evento(s) de treinamento previamente junto à CONTRATADA para orientações de acesso,

pesquisa na plataforma;

7.4.4 treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular
funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para os quais foi desenvolvido,

bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante o período da
contratação.

7.5 - Relatórios e estatísticas:

7.5.1 - Os relatórios de acesso e estatísticas de uso do “banco de preços” serão gerados pela

CONTRATADA e enviados pela CONTRATANTE, conforme prévio acordo por período

ajustável (mensal, bimestral, trimestral, semestral), com dados relativos à quantidade de
usuários que acessaram a plataforma, quantitativos de acessos por período, obras mais
acessadas, áreas de maior interesse, dentre outras informações;

7.5.2 - Para fins de gestão contratual, eventualmente, a CONTRATANTE poderá antecipar
solicitação dos referidos relatórios aos canais de atendimento da CONTRATADA ou outro
meio de comunicação eletrônica ajustada, com tempo de resposta da CONTRATADA no

prazo máximo de 5 (CINCO) dias úteis, a contar da data da notificação da equipe de
fiscalização.

7.6 - DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.6.1 - Informar os nomes das pessoas designadas como PREPOSTO(s) com poderes de
tratativas, durante a execução do instrumento contratual, além da disponibilização de
CONSULTOR(es) TÉCNICO(s) dedicado(s) ao acompanhamento da parceria, para
centralização da comunicação sobre atualizações, suporte, realização de treinamentos e
outras formas de apoio à CONTRATANTE.

7.6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Instituição Contratante, durante

a vigência contratual;

7.6.3 - Notificar a CONTRATANTE, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência,

quando da realização de eventuais manutenções preventivas programadas, capazes de
impactar o pleno funcionamento da plataforma digital;
7.6.4 — Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

7.6.5 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE;

7.6.6 — Acatar as exigências da CONTRATANTE, quanto à plena execução do instrumento
contratual;

7.6.7 - Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte o(s) serviço(s) em
que se verifique danos, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;maximo
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7.6.8 - Comunicar formalmente à CONTRATANTE com, no mínimo 5 (cinco) dias úteis de

antecedência, a impossibilidade de cumprir os prazos de entrega, com a devida justificativa,

que poderá ser aceita ou não, a critério da CONTRATANTE;

7.6.9 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.6.10 - Apresentar à Secretaria Municipal de Administração o nome do Banco, Agência e
0 número da Conta Bancária em nome da CONTRATADA, para efeito de crédito de

pagamento;

7.6.11 - Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação

perante os Órgãos das Fazendas Federal, Estadual e Municipal, à Seguridade Social (INSS)
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à comprovação de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidões
negativas;

7.6.12 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e
fiscais resultantes da execução do Contrato;

7.6.13 — Responder diretamente pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, na execução do Contrato, conforme a gravidade do caso,

assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento ou prejuízos porventura
causados e das cominações legais cabíveis

e ao

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

8.1 — Verificar o desempenho da CONTRATADA, por intermédio da equipe de fiscalização
do contrato;

8.2 - Providenciar, se necessário, junto aos setores técnicos competentes da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, eventuais requisitos técnicos solicitados pela CONTRATADA
para funcionamento adequado do objeto contratual, a fim de que possa desempenhar
normalmente os serviços contratados;

8.3 — Providenciar pagamento à CONTRATADA, à vista da nota fiscal eletrônica,
devidamente atestada pelo órgão gestor deste contrato, após:

8.3.1 - Verificação da conformidade do objeto da contratação, das condições e dos prazos
referentes ao fornecimento de assinatura de acesso ao produto online informacional técnico

jurídico “Banco de Preços”, em conformidade com a proposta comercial e instrumento
contratual correspondente;

8.3.2- Verificar a regularidade da CONTRATADA perante a Administração Pública durante
toda a vigência contratual, em cumprimento às determinações legais, o que será comprovado
por intermédio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade fiscal, tributária e
trabalhista, tais como: Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ,
Certidões Negativas de Débito junto ao INSS e ao FGTS, Certidão Conjunta de Débitos
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Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniào, Certidões Negativas de Débitos

junto à Receita Estadual, Municipal e Negativa de Débitos Trabalhistas;

8.3.3 - Verificação de outras cláusulas previstas no Termo de Referência e no Contrato

respectivo;

8.4 - Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários quanto à gestão e execução desses

serviços;

8.5 - Notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada na
execução dos serviços;

Zelar pelo cumprimento dos padrões definidos entre as partes, determinando à
CONTRATADA refazer procedimentos, sem ônus para a CONTRATANTE, tantas vezes

quanto necessárias, quando não apresentarem as especificações estipuladas, bem como

rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pela empresa na licitação.

8.6

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a CONTRATADA receberá
notificação/intimação, por escrito, da CONTRATANTE, para apresentar defesa, facultando-
se nesta oportunidade, se da conveniência da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, prazo
para adequação quanto às suas obrigações;

9.2 Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, garantida a prévia defesa e
contraditório, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA:

9.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.2.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no CONTRATO;

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a CONTRATANTE, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos;

9.3. As sanções previstas nos subitens

9.2.1,9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas junto ao subitem

9.2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo;

9.4 - A sanção estabelecida no subitem

9.2.4 é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, conforme o
caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 3 (três) anos de sua aplicação,
conforme artigo 163 da Lei Federal n^* 14.133/2021);
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9.5 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA.

9.5.1 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua notificação/intimação;

9.5.2 Em caso de descumprimento de qualquer prazo estabelecido neste instrumento, a

CONTRATADA ficará sujeito à multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o
valor celebrado com contratação direta por dia de atraso injustificado até o período máximo

de 30(trinta) dias, sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas na Lei Federal
n° 14.133/21;

9.5.3 Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

9.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA
à CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa;

9.7 A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a
oportunidade de ampla defesa e contraditório à CONTRATADA, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos nos art. 124, 106 e 107 da Lei n.
14.133/21 com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

11.1 - Aplicar-se-á o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, como indicador a ser utilizado
para o cálculo de eventual reajustamento do contrato, ou outro índice que venha a substituí-
lo;

11.2 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

11.2.1 - Após 0 interregno de um ano contado da data do orçamento estimado, e mediante
solicitação da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
11.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
11.3 - Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de

cálculo do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser
analisada e aprovada pela CONTRATANTE;

11.4 - O reajuste a que a CONTRATADA fizer jus e não for solicitado durante a vigência do
contrato serão objeto de preclusao com o encerramento do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Página 9 de 12



Proc.

FIS. '

Rub

2025if. .

O

füPn\c.)^ií^i9^^
tO-11-1894 ^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

12. Nos termos do art. 138 da Lei 14.133/21, o presente Contrato poderá ser extinto:

12.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

12.1.1 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

12.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzidas a termo no respectivo processo.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

FISCALIZAÇÃO

13.1 - A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, designará ser\'idores públicos para

fiscalizar o respectivo contrato, devendo-se registrar em relatório todas as ocorrências e as

eventuais irregularidades verificadas durante a execução contratual, cuja cópia será
encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das

irregularidades apontadas;

13.1.1 - De ordem, seguem os Membros indicados para a equipe de fiscalização do contrato:
GESTORA: XXXXXXXXX, CARGO XXXXXXXX; FISCAL REQUISITANTE:

XXXXXXX - CARGO XXXXXXX

13.2- O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos

por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma da
Lei Federal n° 14.133/2021;

13.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei Federal xf
14.133/2021.

13.4 - Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do instrumento contratual, indicando dia, mês e ano, bem como

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

DO ACOMPANHAMENTO E DA

o nome
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regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
14.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD,

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

14.4 Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.
14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos

e responsabilidades decorrentes da LGPD;

14.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

14.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
14.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

14.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37),
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

14.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inter operável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

em

Página 11 de 12



6 Proc

FIs.

Rub.

i0-i1-t994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA
VINCULAÇÃO

O Presente Contrato flindamenta-se no art. 74, inciso I, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/21 e

no Decreto Municipal n“ 041/2023, vinculando-se ao TERMO DE REFERÊNCIA à proposta
da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, com base na Lei Federal
14.133/21 e demais normas pertinentes aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATANTE providenciará a divulgação deste Contrato no sítio do município de
Buriticupu/MA e no Portal Nacional de Compras Públicas(www.pncp. gov.br), nos termos
dos arts. 91 e 94 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO

As partes elegem o Foro de Buriticupu, Estado do Maranhão, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação
deste CONTRATO.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e para um só fim, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos
Buriticupu /MA, de 20de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO N° 101/2025-PMB/GAB/PGM

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito

MODALIDADE: Inexigíbilidade de licitação

PROC. ADM. N° 2602001/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

I - RELATORIO

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de

verificar a legalidade da contratação de empresa especializada no fornecimento de

assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela

Administração Pública.

A finalidade da contratação visa atender a demanda da Secretaria

Municipal de Administração, que, através de seu gestor, autorizou a abertura do

procedimento de contratação, que justifica o ato aduzindo: a necessidade da

contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de

pesquisa e comparação de preços, considerando que a pesquisa de preços é um

elemento fundamental para a instrução dos procedimentos de licitação e de contratação,

pois permite a Administração avaliar o custo da contratação e evitar superfaturamento

ou inexequibilidade.

É 0 sucinto relatório.

Passo a opinar.

II - DA FUNDAMENTACAO

A Constituição Federal impõe ao Poder Público o dever de observar o

princípio instrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar

a contratação mais vantajosa à Administração, senão vejamos:

Art. 37. [...]

XXI - ressalvados os casos específicos na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, 0 qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações. /

Rua São Raimundo. 01, Centro, Buriticupu/MA, CEP; n° 65.393-000

E-mail: pgm@buriticupu.ma.gov.br



PGM RITIÇUPl
Proc.

m
025

Procuradoria ^
Geral do "

Município

ESTADO DO MARANHÃO

FIS.

Rub.
feriei
»P'Í)i

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
CNPJ/MF n" 01.612.525.0001/40

Tal princípio - o da licitação por ser regra, deve ser lido de forma

extensível quanto possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas

de forma restritiva. Assim, manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da

interpretação restritiva das regras de exceção. Na prática, licitar sempre quando

possível, e contratar sem licitação, somente quando estritamente necessário.

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de inexigibilidade

de licitação, eis que se subsumi à hipótese do art. 74, inc. I, da Lei n° 14.133/2021. Visa-

se a contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração, por um

período de 12 (doze) meses.

Diante da subjetividade que permeia a contratação ora em análise, e

da discricionariedade do ato de contratação, em face das motivações que as fases da

pesquisa de mercado são demoradas e trabalhosas, pois implica em uma criteriosa

busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites

da Administração Pública, inferimos que não há parâmetros objetivos hábeis a autorizar

disputa em âmbito concorrencial.

Diante disso impõe-nos afirmar que a licitação, in casu, não é possível.

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos: "Torna-se inviável a seleçàó através de

licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento." Daí a caracterização da

inviabilidade de competição.

Nesse diapasão a presente contratação tem fundamento no art. 74

inc. I e §1°, da Lei n° 14.133/2021.

Diante do contexto factual, não seria viável lançar mão de licitação

porque indubitavelmente estamos diante da ausência do seu pressuposto lógico. E

mesmo que não lhe faltasse tal premissa, a doutrina é pacífica em reconhecer que a

inexigibilidade abrange também os casos em que a contratação necessária a satisfazer

a necessidade estatal é incompatível com a natureza do procedimento licitatório, o que

seria suficiente para proceder-se a inexigibilidade.

Consoante mencionado alhures, a contratação sob análise amolda-se

à hipótese do art. 74, inc. I e seu §1°, da Lei n° 14.133/2021, senão vejamos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição em

especial nos casos de;

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,

empresa ou representante comercial exclusivos.

§ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição

Rua São Raimundo, 01. Centro, Buriticupu/MA. CEP: n° 65.393-000

E-mail: pgm@buriticupu.ma.gov.br
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mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade,

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa

ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por

marca especifica.

Consta anexado aos autos avaliação prévia, que dá conta que o bem

objeto do presente procedimento tem preço de mercado em torno estimado de R$

24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais), o que demonstra que o preço da

contratação se encontra dentro dos valores do mercado imobiliário municipal.

Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para

que seja concretizada a contratação pela secretaria solicitante. Salientando-se que não

compete a esta Assessoria a análise da escolha e conveniência da contratação, muito

menos, o preço da eventual contratação.

A Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 14.133/2021), elenca em seu

art. 72, norma gerias que regem as diversas possibilidades de contratações direta, e em

especial estabelece a formalização e instrução do processo administrativo, assim

estabelecendo:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo;

II - Estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecidano art. 23 desta Lei;

II! - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII-justificativa do preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial.

Fica atendida de formal integrai a instrução processual necessária,

conforme observações já apontadas no presente parecer,

Rua São Raimundo, 01. Centro, Buriticupu/MA, CEP; n® 65.393-000

E-mail: pgm@buriticupu.ma.gov.br
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III-DA CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, opina esta Procuradoria Geral do Município

- PGM, pela legalidade da contratação da empresa para fornecimento de assinatura de

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública

através de inexigibilidade de licitação, na forma do art. 74, inc. I e §1°, da Lei n°

14.133/2021.

Este é 0 parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer

considerações das autoridades competentes.

E o parecer

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu/MA, CEP: n° 65.393-000
E-mail: pgm@buriticupu.ma.gov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação n” 003/2025

O Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas de Buriticupu/MA, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei
14.133/2021, ante a Inexigibilidade de Licitação n° 003/2025, que tem por objeto a

contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, com fulcro no
art. 74, inciso I, §L da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer

Jurídico e na documentação constante do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao
disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado

favor da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no
CNPJ 07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabel A Redentora, n° 2356, Centro, São
José dos Pinhais-PR, CEP 83.005-010, pelo valor estimado de R$ 24.600,00 (vinte e

quatro mil e seiscentos reais).

n'

em

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o

respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Buriticupu - MA, 12 de março de 2025.

V

Afonso B [rros Batista
Chefe de Gabinete / Drdenador de Despesas
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação n” 003/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO, INEXIGIBILIDADE N° 003/2025. O Chefe de Gabinete
/ Ordenador de Despesas de Buriticupu/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n“ 14.133/2021, ante a
Inexigibilidade de Licitação n° 003/2025, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de
preços praticados pela Administração Pública, com fulcro no art. 74, inciso I, §1“ da Lei
Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação

constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo
único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ 07.797.967/0001-

95, com sede na Rua Izabel A Redentora, n*^ 2356, Centro, São José dos Pinhais-PR,

CEP 83.005-010, pelo valor estimado de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos
reais). Buriticupu - MA, 12 de março de 2025. Afonso Barros Batista - Chefe de
Gabinete / Ordenador de Despesas.
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PU DE CONTRATO: 030102/2025RI
GABINETE DO PREFEITO ■ INEXIGIBILIDADE ● ^

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃUf®®-^
EXTRATO DE RATÍFICAÇÃO/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO Incxigibilidade d:
Licitação n° 003/2025. TERMO DE RATIFICAÇÃO,
INEXIGIBILIDADE N“ 003/2025. O Chefe de Gabinete /

Ordenador de Despesas de Buriticupu/MA, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas
todas as formalidades da Lei n“ 14.133/2021, ante a

Incxigibilidade de Licitação n° 003/2025, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e

comparação de preços praticados pela Administração
Pública, com fulcro no art. 74. inciso 1. §1° da Lei Federal
14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na

documentação constante do Processo em epigrafe,
RATIFICA, face ao disposto no art, 72, Parágrafo único da
Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor
da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS
LTDA, inscrita no CNPJ 07,797.967/0001-95,com sede na

Rua Izabel A Redentora, n" 2356, Centi-o, São José dos

Pinhais-PR, CEP 83.005-010, pelo valor estimado de RS
' 1.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais),
xjuriticupu - MA, 12 de março de 2025. Afonso Barros
Batista - Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas.

'2025

JEXTRAIO DE CONTRATO. EXTRATO DE

-eWTRATO N" 030102_2025 SEMDESTES -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020102 2025

SEMDESTES. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDÁRIA e o(a) Sr. Jeferson Silva
Pontes, inscrita no CPF: 608.709.283-84. OBJETO;

Locação de Imóvel residencial destinado ao Aluguel
Social. (Benefício Eventual). VIGÊNCIA: 03 de janeiro
de 2025 a 31 de dezembro de 2025. VALOR DO

CONTRATO: R$ 4.800,00 (quatro mll e oitocentos
reais). PODER: 02 - PODER EXECUTIVO: ÓRGÃO:
11 - SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA ; UNIDADE:

01 - SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA ;

FUNÇÃOPRAGRAMATICA: 08.122.0002.2030.0000 -
MANUTEÇÂO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA.
MODALIDADE; Incxigibilidade de Licitação n° 101_
2025 SEMDESTES, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 74, inciso V, §5° da Lei 14.133/2021, Buriticupu/MA,
03 de janeiro de 2025. Aurea Cristina Costa Flor,
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho
e Economia Solidária. Buriticupu - MA, 03 de janeiro de
2025. Aurea Cristina Costa Flor, Secretária Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária
Portaria n" 391/2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDARIA - CONTRATO - EXTRATO
DE CONTRATO: 030101/2025

EXTRATO DE CONTRATO. EXTRíVTO DE

CONTRATO N" 030101_2025 SEMDESTES -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020101_2025
SEMDESTES. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDÁRIA c o(a) Sr, Raimunda Edite da
Conceição alves, inscrita no CPF: 008.611.883-81.
OBJETO; Locação de Imóvel residencial destinado ao
Aluguel Social. (Beneficio Eventual). VIGÊNCIA: 03 de
janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. VALOR DO
CONTRATO: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
PODER: 02 - PODER EXECUTIVO; ÓRGÃO: 11 -

^EC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

RABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA ; UNIDADE:

01 - SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA ;

FUNÇÃOPRAGRAMATICA: 08.122.0002.2030.0000 -
MANUTEÇÂO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA,
MODALIDADE: Incxigibilidade de Licitação n° 100_
2025 SEMDESTES, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL;
Art. 74, inciso V, §5° da Lei 14.133/2021, Buriticupu/MA,
03 de janeiro dc 2025. Aurea Cristina Costa Flor,
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho
e Economia Solidária. Buriticupu - MA, 03 dc janeiro dc
2025. Aurea Cristina Costa Flor Secretária Municipal de
DesenvolvimentoSocial, Trabalho e Economia Solidária
Portaria n® 391/2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - CONTRATO ■ EXTRATO

DE CONTRATO: 030103/2025

EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DE

CONTRATO N" 030103_2025 SEMDESTES -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 020103_2025
SEMDESTES. PARTES; SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDÁRIA e o(a) Sr. Maria da Paz
Cantanhede dos Santos, inscrita no CPF: 325,183.403-78.
OBJE’rO; Locação de Imóvel residencial destinado ao
Aluguel Social. (Benefício Eventual). VIGÊNCIA: 03 de
janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. VALOR DO
CONTRATO: RS 4.800,00 (quatro mil o oitoccnto.s
reais). PODER: 02 - PODER EXECUTIVO; ÓRGÃO:
11 - SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA ; UNIDADE:
01 - SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL,
TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA :

FUNÇÃOPRAGRAMATICA: 08.122.0002.2030.0000 -
MANUTEÇÂO
SECRETARIA

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIRO
MODALIDADE; Incxigibilidade de Licitação n° 102_
2025 SEMDESTES, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 74, inciso V, §5° da Lei 14.133/2021, Buriticupu/MA,
03 de janeiro de 2025. Aurea Cristina Costa Flor,
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho
e Economia Solidária. Buriticupu - MA, 03 de janeiro de
2025. Aurea Cristina Costa Flor Secretária Municipal de

E FUNCIONAMENTO DA

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

PESSOA FÍSICA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - CONTRATO - EXTRATO
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